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.AcT03 DO PODER EXECUTIVO:

Decreto it. 818 de 18 de maio de 1892—Con-
teib ao Dr. João Lano lell Mai irisa ção para
organisar tuna sociedade ilionyma sob a
denoininação—Conipanbia Allianca do Sul.

Decreto de 17 do corrente do Ministerio do

licreto de 17 do corrente do Ministerio 'Ia
Just iça.

Decreto de 18 do corrente do Minister:o da
Agricultura.

SECRETARIAS DE ESTADO

EXPEDIEXTE do Ministerio do :nter:or do dia
20 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça do dia
19 e acto de 20 do corrente.;-

ExemmENTH do Ministerio das Relações Exte-
riores

ExPEDIENTE do Ministerio da Fazenda do dia
16 e actos de 19 do corrente.

EXPEDIENTE do Manisterio da. Guerra do dia
16 do corrente.

ExPEDIENTE do Ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas do dia 17 e
actos de 19 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Instrucção Pu-
blica, correios e Telegraphos do dia 18
e actos de 10 do corrente.

HEN ons PuBLICAS—Alfandega da Capital Fe-
deral—Recebedoria.

NOTICIARIO.

EDITAES E AVISOS.

PARTE COMMERCIAL.

SO:1 EDADES ANONVMAS.

.	 ANNUNCIOS DIVERSOS.

ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 818-DE 18 DE :kW° m:1892

Cicda Ii.. J i 1.11h11 aut. Hisael pira (i.wa-
((kir ((a ti H, o lado andny na a 11.) a dei, )ining,,A 1 de
enlIp111 . 1i L Alluinça ,1)

O Pres . denti! da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, attendendo ao que requereu o
Dr. João Laudell, resolve coneeder-lbe au toPi-

pira organi sar uma sociedade a nonytna
sob a denominação de Companhia Alliança do
Sul e com Os es'atu tos que apresentou; não
podendo, porém, a mesma compinhia const-
tuir-se definitivamente sinão depois de cum-
prido o disposto na le[2:islação vigente.

O ministro de Estado dos negocius da agri-
cultura, commercio e obras publicas assim o

faça executar.

Capiit Federal. 1 Ie Inalo de180, 4 .. da,

Repta bica .

Frmitrxxo l'Erxoro.

Ant,"to Cr mça!ves d Facia.

Estatut ps da Campanhia Alliança d.) Sal
Fabricas de canservas— C3111 se na ci-
dade do Rio Grande, a Qa0 se rafera o de-
cret) n. 18d, 18 da in Lio da 8.32,

CAPITC1.0 I

D, G e 0,1111(M /Iirl, N , Itt 5(;fle, Set1S fing e sht
çí.To fi dissolução

Art. I.° A Companhia Alliança do Sul. com
sede e fóro jurídico na eidad-. do Rio Grande do
Stil,regida, como sociedade a nony ma, p las leis
em vigor e por estes estate'ms, tun p fins,
além de outros que futth •amente convenha
explorar-se, os seguintes:

1" Adquirir por compra o estabelecimento
fabril, pastoril e agricola„já existente no
Pontal da Barra, sob a firma, de Parrott
Comp., com as s- ,, iiintes industrias, inclusive
os privilegios do ''fabrico do gerente Ernesto
Parrott, tendo o estabelecUlento porto
mar com trapiche, f maios ao mar grosso e si-
tuado no ponto onde afluem maiores corri-
das de peixe; taes são essas industrias:

a) a pesca, salga e empaeotamento do
peixe, não só a ser exportado part os portos
do norte da Republica, ou para onde convier,
como tambem acondicionado ein latas, (com-
petindo com as conservas estrangeiras)•

G) a manufactura da cotia de peixe e
tina, por I1111 processo especial

a rida'icação de conservas de caças. ou-
tras ca rnes, fructas e legumes „(alem das de
peixe), especialmente as chamadas Pield 's,
iguaes ein qualblade ás melhores importadas
do ('strangeiro;

(1) o cultivo de vegei;iPs, eereaes de
todas as espeeies adequados á classe do ter-
reno, especialmente ceNdas, alhos e outros
legumes apropriados para conservas, batatas
grãos, etc;

e) o plantio e aproveitamento da vinha,
com distillação annexa, produzindo vinhos
puros, geropig,a, vinagre e alcool

f) a. criação e engorda, o preparo e a
venda ou exportação dos gados ou produetos
suinus, ovelhuns ou varra mis;

a apicultura em larga escala (indusiria
da a bel ha );

2 , Tomar por arrendamento o • contraeto
do estabelecia mato denominado—João Caetano
— já a cargo da mesma empreza commercial,
coai alguns dos fins acima determinados

3 Estabelecer nesta cidade um deposito
ateia do weriptorio permanente, de todos os
prolluetos, ou ainda Doular novas tlibricaq
que a experiencia demonstrar ser prell , ri vel lo-
ca lisal-as ?test ,. centro ou em Outro qualquer.

Art. 2." A duraçãa da companhia será de
304tnnos a contar da data da con stituição da

pidendo ser proro;:,,ada, medeante
prévia deliberação da assemblea geral dos
acaionistas; c sua dissolução ou liquidação
fár-se-ha quando opport tina, de (:.onformidade
com as disposições de leis então em vigor.

CAPITULO II

D Cdpii rt / , •V ‘ .1	 e d.), i,iTane, tu-
de, plos O frwlo:

Art. 3." capital da companhia é lixado
mit 200:000. ein 1.900 acç'es de 2~, nomi_
nati vos ; podendo ser augmenta lo quando e
da forma que convenha ao 3 interes •zes tla
companhia, compridas • então as disposiçães
de leis.

Art. 1." A realisação do capital sera da
se,minte fórma

I" entrada de 20 "/,, no dia do lancainento
da empreza. a. 23 de janeitu do corrente

2' de 20 ',, trinta dias depois
E as siguintes quando resolvidas pela dire-

ctoria, rwaleante prévia chamada, coal Ilide-
cipação de 10 dias, eco ai intervallos nunca
menores de 30 dias.

1." E' wrinittida, a munira, ali'. 60 dias,
sujeita ao premio inewal Itu 2"/,-, salvos os
casos d forca maior, ao julgamento da dire-
ctoria, que marcará então os jiiros e p .reeher.

lS 2." Este exies,.o de premio, leia como o
valor das ao es que caltirem em ('ommisso,
O ainda, o pr. ,m'o que obtiverem as nova-
incute emittidas serão levados w) fundo de
reserva.

Art.5," Os bo lanços serão annexos e li.cliados'
em 31 de dezembro de cada anno, p) lendo ser
sinest!ws, si a4sini o entender eouvenieute a
directoria, devendo vr cumpridas todas as
disposiç-ies d lei.

Art. 6 " Os dividen los são liniitads I 10' . ',I;
annintes sobe.. o capital realisado e's •. , r5o feitos
annuahnente, ou semestralinente, Si os balou-
ços setnestraes apresentarein lucras
que o p , rmit'am, • lei) :is de ret ; rallas as por-
cilitagens para fundo d` l'eSerVa e para
amorti ,ar a c,3nta de. despezas de organisação.

1." 0: lucros exeed Ides ao limite acima
dl terminado s	 v itil s V'M Alua s it'ketes.,
ealrndo 1 ineiade	 incorpupailop, (dl a seus
li"rdeiroSliii sIlcee so 	e( na di	 tO	 lia mis-
limou ; h a terceiros, e a ou ia tnetade
aecionistits.

2. 0 A ilistribução deste.; lucros exceden-
tes será feita, nas mesmas epoeas do divi-
dendo limitado.

Art. 7." O fundo de reserva será eomp nsto
da seguinte fórum

1" lius parcellas constan'es do g 2" do
art. -1'

2' De 10" '„ dos lucros 1:quido s amornes ou
semes t. raes

:1' De quasqu'r locros fortan'o; que a
dire 'toria. consultando a :155121We.] geral (bis
;keejonisft .:, pi l(plIxer Seh'Ill I 'Va'IWI a essa,
conta.

;..z, I." Enuitianto não for amortizada a conta
—11SPPZ1 ., 11P. or;2:a	 r-Si•-lin 1,105

b • POs	 I	 1., paro est, , fim e ' 1 , pira
—titndo lo vesyva

§	 l'essorão is r.•Vrallas, (piando 1 fundo
de userva tendia ataingido a 51) do ea,pital
social, começando ent_io a distri b tfcão de to-
dos os literal'.

C WITI • 1.0 I I

(te('

Art	 O; ac:-. ioaistas, devidamente
saripos no livro de registro da companhia,
teem por d irei tos e o'i rigações os 'pie se c! ta !ri.
Q11 Se acharem expressos nas le's em igor.

Art. 'd." Os acciorístas, alem da preferencia
DOS negocios da companhia, terão num por-
centagem de desconto na .: compras dos piso.
duetos das falwicas, ao arbitrio tia directoria,
e segundo o graoll , riegocios cai movimento.

e.xerrot.olv
1.) n 	 f',.e/ocdr.t eid!,'/ • . n e

,k li) A vomita:ti:ia será administrada
por uato direeloria coint»sti ilo trcs membr.,:s,
os guies escolherão entre si o presidente, o
sup.rint-arlente o o secretario.

§ 1." Em caso; de vaga o:1 incompatibili.
1 dade Sera ellarnado tini dos tr2s supplentc: ia,

eleitos.

IT.IIT1 . 1 	.!
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e
§ 2.0 A eleição dos directores e seus sup-

plentes será triennal e por maioria relativa
de votos, podendo ser reeleitos ; e não podendo
ser eleitos accionistas que não estejam inscrip-
tos no livro respectivo 30 dias antes.

Art. 11 . A administração interna será exer-
cida por gerente technico, nomeado pela di-
rectoria, o qual sAmente poderá ausentar-se,
deixando substituto idoneo, ao contento da di-
rectoria.

Art. 12. Os directores presidente e secreta-
rio caucionarão,pela sua gestão, 10 acções cada
um, e o superintendente e gerente 20 acções.

Art. 13. Os directores presidente e secreta-
rio vencerão a annuidade de 1:000$, cada um
e °superintendente 3:000S, e o gerente a que
for arbitrada pela directoria.

Art. 14. As attribuições da directoria, além
das expressas nas leis em vigor, referentes á
gestão de todos os actos commerciaes, civis ou
jurifficos, serão, sobse a administração inter-
na, de commum accordo distribuidas.

CAPITULO V

Do corkellto fiscal •
Art. 15. O conselho fiscal será composto

igualmente de tres membros effeetivos e tres
s'ippientes, eleitos annualmente, por maioria
relativa de votos, com as attribuições expres-
sas em leis.

Art. 10. O conselho fiscal vencerá, a gra-
tificação de 300$, em commum, distribuindo-
se as quotas, segundo o serviço de cada
membro no exercicio corrente.

CAPITULO VI

Das assembldas geraes
Art. • 17. As mesas das assembléas gerae

Serão presididas por um ace'onista, acclamado
na occasiãO, o qual escolherá o secretario ou
secretarios que julgar necessarios ; não po-
dendo, porém, fazer parte das mesas os dirc-
ctores e fiscaes em exercício.

Art. 18. As reuniões ordinarias serão rea-
lisadas no mez de março.

Art. 19. As reuniões extraordinarias serão
effectuadas sempre que o reclamar a dire-
ctoria, o conselho fiscal ou os accionistas
numero determinado por lei, cujas disposições
serão sempre attendidas.

Art. 20. As eleições dos diversos cargos e
as demais deliberações serão votadas na pro-
porção de cada acção um voto.

CAPITULO

Disposições geraes e transitorias
Art. 21. Fica a directoria autorisada a ef-

fectuar inunediatamente a aequisição dos
estabelecimentos constantes do prospecto pu-
blicado. nas condições que julgar convenientes,
com a intervenção de tres arbitros avaliado-
res; bem como dos segredos de fabrico
do gerente Ernesto Parrott, hoje perten-
cente á sociedade Parrott & Comp., pro-
prietaria do estabelecimento denominado
«Pontal da Barra» e arrendataria do denomi-
nado <João Caetano», com todos os bens im-
moveis, moveis, semoventes, inaellinas, bem-
reitOriaS, plantações, etc. ; bem como a pagar
as despezas de organisacão ; devendo ser
levado ao conhecimento da assembléa geral
em sua seguinte reunião o resultado das ope-
rações effectuadas.

Art. 22. Pederá a companhia, por delibera-
ção Ili. hino! cria, cr,- . ar caixas eeonomicas
arIllaZenS coop-rativos nas suas fabricas, or-
ganisando estatutos ou regulamentos especiaes,
que serão apDrOvadoS Pala asseinblêa dos
accionistas em qualquer das suas reuniões;
ficando, outrosiin, dependente de autorisação
do governo, na forma, do art. 1', ,§ 1 0 n. 4 do
decretou. 101 de 17 de. janeiro de 1890.

Art. 23 Fica, por estes estatutos, reconhe-
cido incorparador da Companhia Aliança do
Sul, o Sr Dr. João Landell. para porceber
metade do ex-esso lo lucros. e mstante do
a ti. 6°, com direitos irmvog,avéis, q no poderão
ser transferidos a terceiros, e com o direito
do successão, em caso do morte.

:k.rt. 24. De confinanidade com a lei em vi-
gor, deverá a directoria submetter estes esta-
tutos á approvação do governo estadoil, para

autorisar a respntiva orpnisaçãO segundo os
fins a que se propõe a presente companhia;
ficando a d'rectoria, desde já, autorisada
aee . it,;tr as ;alterações que Ihreill determinadas
pelo masmo governo, caso não affectem os
interesses da sociedade.

Art. 25. Fazem parte preliminarmente
desta so iedade anonyma os seguintes accio-
nistas escolhidos pelos interessados para Ihr.
mar a primeira directoria e o primeiro
conselho fiscal os senhores:

Directores

Dr. João Landell, medico, res:dente nesta
cidade.

Vicente Asklin, negociante, idem.
Antonio Caetano Ferraz, idem, idem.

Supp,!en'es
Kester W. Sefton, gerente do Banco Pariz

e Rio, residente nesta cidade.
João Luiz Vianna, negociante, idem.
Thomaz lInilawell, ideia, ideia.

Conselho fiscal

Francisco Pinto de Azambuja
Faustino Armando.
Joaquim Dias Forte.

Supplentes

Manoel Carlos de Lima Torres.
Francisco Antunes Gonçalves.
Florencio Rodrigues.

Gerente technico

Ernesto Parrott.
Art. 20. Os casos não previstos nos pre-

sentes .estatutos serão regulados pela lei
Il. 3.150 e os respectivos regulamentos poste-
riores e pelas mais leis em vigor, emquanto
não forem reformadas ou revogadas.

Rio Grande do Sul, 16 de janeiro de 1892.
cf; Ges

Julio Luiz Pereira da Silva 	 	 540
Antonio de Almeida Brandão. 	 	 5
João Luiz Vianna 	 	 10
Corrêa Vianna & Comp 	
Isran Corrêa da Silva 	 	 2
Isran Corrêa da Silva por Manoel

Ferraz Vianna 	 	 2
Antonio Caetano Ferraz 	 	 5
Antonia Vianna Ferraz 	
Francisco Alves Guimarães Silva 	 	 5
A. C. Corrêa Leite 	 	 10
Ernest William Parrott 	 	 168
Vicente Asklin 	 	 20
Dr. João Landell 	 	 202
Joaquim Dias Forte 	 	 5
Francisco A. Gonçalves 	
Antonio José da Co3ta 	 a
P. Fernando 	 	 10
Francisco Pinto de Azambuja, Filho 	 	 2
Tlioniaz de Mel [o Guimarães.. 	 	 1
Cari U. Berg 	

1.000

Ministerio da Justiça

Por decretos de 17 do corrente :
Foi exonerado o bacharel Galdino Teixeira

Lins de Barros Loreto do cargo de substituto
de juiz seccional do estado do Espirito Santo,
visto haver acceitado a nomeação de chefe de
policia do mesmo estado.

--Foram nomeados para a guarda nacional:

CAPITAL FEDERAL

Eaudo moto,. da 4. brigada
Tenente ajudante de ordens, o alferes do 1°

esquadrão do 1" regimento de cavallaria Adol-
pho Mendes de VasconcelIns.

I" batalhão do infantaria
Alferes da 4 . companhia, o cidadão Ernani

Elisiario da Silva.
4 , batalhão de infantaria

Major fiscal, o capitão Amancio Raymundo
Martins Mascarenhas.

8 batalhão de infantaria
2 1 companhia —alferes. o cidadão Adindo

de Azevedo Medella.
3" companhia —alferes, o cidadão Manoel

Ribeiro dos Santos.
11 0 batalhão de infantaria

2' companhia —alferes, o cidadio IIonorio
Pinto dos Santos.

4' companhia —alferes, o cidadão Secundino
Velhas° Pederneiras.

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca da Varginluz
Coronel commandante superior, o cidadão

José Pedro Mendes.

Comarca do Rio Grande

Major ajudante de ordens e secretario geral,
o cidadão José Bernardes de Faria

Capitão quartel-mestre, o cidadão Olympic)
de Faria Pereira.

Comarca de Milalelphia
Major ajudante de ordens do cominando su-

porior, Theophilo Benedicto Ottoni,
ESTADO DA RAMA

Comarca de Carinhanha

Coronel commandante superior, o tenente-
coronel João Afronso de Oliveira..

ESTADO DE S. PAULO

Comarcas do Rio Claro e Piracicaba

Coronel commandante superior, o cidadão
Di0g0 Eugenio de Salles ;

Major ajudante de ordens e secretario geral,
o cidadão Carlos Augusto Rodrigues Pinho;

Tenente-coronel commandante do 1 0 corpo
de cavallaria, o cidadão Francisco da Costa
Pinho.

Major commandante da 10 1 secção do bata-
lhão da reserva, o cidadão Modesto Antonio
Pereira.

—Forma transferidos para a reserva os se-
guintes officiaes da guarda nacional:

CAPITAL FEDERAL

Major fiscal do 40 batalhão de infantaria,
Felippe Nery Pinheiro, ficando aggregado ao
20 batalhão daqueRe serviço ;

Capitão assistente da 4' brigada de infanta-
ria, LulaLuiz Paranhos da Silva Venoso, ficando
aggregado ao estado maior da mesma bri-
gada;

Tenente da 23 companhia do 3' batalhão,
Arthur Theodoro da Cruz Moraes, ficando ag-
gregado ao 1" batalhão ;

Tenentes do 7' batalhão de infantaria, Agia-
pito Polary, Camillo de Lenis Teixeira e Au-
gusto Francisco do 3 Santos,ficando aggregados
ao 3' batalhão ;

Capitão da 2' cunpanhia do 9' batalhão de
infantaria, João Augusto Alves Conti Junior,
ficando aggregado aa 3' batalhão ;

Capitão da 3' companhia do 10' batalhão,
Jeronymo Almsin da. Silva Menezes, ficando
aggregado ao 4° batalhão.

— Foram privados dos postos nos termos
do art. 65 da lei n. 002 de 10 de setembro de
1850

O alferes da 4' companhia do 11" batalhão
de infantaria da guarda nacional da Capital
Federal, Mario Freire da Silva

O tenente-coronel reformado da guarda
machial da comarca de Ilhéos, no estado da
Bahia,. Albino Francisco Martins

O major reformado da guarda nacional das
comarcas mie Pindamonhangaba e S. Luiz, no
estado de S. Paulo, Antonio Raposo de AI-

- Foi designado o 3' batalhão da reserva
da guarda nacional da Captai. Federal para
a elle ser aggrogad0 o capitão da Ja secção do
batalhão da reserva da guarda nacional do
municipio de S. Sebastião de Tijucas, no es-
tado de Santa Catharina, Alexandre Martins
Jacques.
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Foram declarados sem effeito os de-
cretos:

De 31 de outubro do anuo passado que no-
'meou o cidadão Antonio Itarbosa Senna, para
e posto de major ajudante do ordens do com-
Inando superior da guarda nacional da co-
marca de Philadelphia, no estado de Minas
aGeraes

De 12 de janeiro ultimo, na parte em que
-nomeou o cidadão Gustavo Miguel Meyer
- Barros para o posto de alferes da 2 , compa-
nhia do 80 batalhão de infantaria da guarda
nacional da Capital Federal, por não ter o
mesma cidadão acceitado a referidr 110-
IneaçiYo.

—• Foram reformados os seguintes officiaes
da. guarda nacional:

CAPITAI. FEDERAL

• No posto de capitão, o tenente ag,gregado ao
nu batalhão de infantaria, José, Francisco Go-
mes Magarão;

No posto de major, o capitão da antiga
•guarda nacional Angelo de Bittencourt.

ESTADO DE S. PAULO

Comarcas do Rio Claro e Piracicaba
• Nos mesmos postos:
• Coronel conunandante superior, Justiniano
de Mello e Oliveira;

Major ajudante de ordens, secretario geral,
Carlos Emílio de Azevedo Marques;

Tenente-coronel commandante do 1 0 corpo
de cavallaria, Benedicto José de Oliveira Ju-
nior;

Major commandanfe da In a secção do bata-
lhão da reserva, Antonio Galdino de Mello e

Comarca de Moo-mirim,
. No posto de capitão, os tenentes Joaquim de
;Almeida Nogueira e Antonio Augusto dos
Santos Oliveira.
• ESTADO DE MINAS nERAEs

Comarca d g Rio Grande
No mesmos postos:
O major ajudante de ordens,secretario geral

410 cominando superior, Joaquim Ribeiro da
Silva;
• O capitão quartel-mestre José Leite de

Comarca da Varginha
No mesmo posto, o coronel commandonte

'superior Joaquim Baptista de Mello.
ESTADO DA DAIIIA

Comarca de Carinhanha
No mesmo posto, o coronel commandante

superior Severiano Antonio de Magalhães.
ESTADO DAS ALA4AS

Comarca da Imperatriz
No mesmo posto, o tenente-coronel com-

mandante do 350 batalhão de infiintaria Bra-
siliano Olibio de Mendonça Sarmento.

Ministerio da Agricultura

Por decreto de IS ilo corrente fbi aposenta-
do de accordo com as disposições do art. 47 do
regulamento vigente da inspecção Geral das
Obras Publicas e art. 75 da Constituição da
Republica, o cidadão Herculano Pereira Bar-
bosa, agente de 1' classe da Estrada de Ferro
do Rio do Ouro.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Eepedienle do dia 20 de maio de 1892

Coneedeu-se ao Dr. Joaquim Senra de Oli-
veira a exoneração, que pediu, do jogar de
medico das eolonias de S. Bento e Conde de
mesqi iita estabelecidos na ilha do Governa-
dor.

(Continuando (10 n. 133)
ORGANISAÇãO DOS ESTADOS

As circumsta,nclas que sobrevieram ao golpe
de Estado de 3 de novembro c)Ilocaram os
estados na situação delicada de que tivestes
conhecimento, não sendo sanccionada a reso-
lução do Congresso Nacional limitando os po-
deres dos governadores, a qual fora devolvida
pelo ex-presidente da Republica, em 28 de
agosto anterior.

Não é de estranhar que, serenados os ani-
mos ein alguns, que desde logo se haviam ma-
nifestado, irrompesse em outros ap3 o dia 23
de novembro, por fbrça das leis naturaes. o
transbordamento das expansões comprimidas,
cujo espirito reaccionario só aguardava ()Lx .a-
sião mais propicia,

Ao governo fed eral, não cumpria, então,
resolver por modo definitivo a melindrosa
questão dos governadores; entretanti procu-
rou acautelar por todos os meios a ordem pu-
blica nos estados.

Reunido o Congresso, unico poder compe-
tente para apreciar os acontecimentos politi-
cos e proferir as decisões finaes que a sabedo-
ria e o patriotismo de seus membros aconse-
lhassem, foi nomeada unia commissão de 21
membros, a qual, encarregada de dar parecer
sobre a situação politica dos estados, elaborou
uma longa exposição a respeito „o assump'o,
concluindo pelo projecto de 1 em que o Po-
der Executivo seria autorisado, ex-ri dos arts.
2 e 6" da Constituição. a nomear governado-
res provisorios nos estados que se haviam col-
locado Vira do respectivo system, constitucio-
nal por effeito do golp de Estado. ou a reco-
nhecer os governos nelles acela,mados, não se
comprehendendo neste numera os estados onde
os movimentos haaviin terminado pela sub-
stituição dos governos dentro do referido
syste,mo. Outrosim deveriam os governadores
nomeados ou acelamados limitar-.se a exercer
(*micções executivas de acc.ordo com as consti-
tuiçõe,s e leis em vigor, convocando consti-
tuintes ou legislaturas °Minarias no prazo
maximo de tres mezes o liczendo proceder as
eleições na conformidade da ultima lei eleito-
ral da União, nos estados em que não houvesse
lei regulando a materia.

Por fhlta, de tempo não pAde encerrar-se a
discussão do alltalido projecto, mas as circum-
stancias se encarregaram de orientar a pecou-
strucção dos estados e em consequoncia de
movimentos populares o corridos cmii algumas
capitaes restabeleceram-se as normas que dei-
xaram de presidir á marcha dos negocios
politicos.

Annexo encontrareis o mappa contendo a
relação nlos governadores e juntas governati-
vas acelamados e eleitos, b?rit assim referen-
cias ás constituições decretadas DOS estados.-

CuI,Tos
Bens de, mi7o-morta — Em officio de 8 de

agosto, o bispo da diocese de 8. Paulo repre-
sentou ao governo contra o acto pelo qual o
juiz da provedoria da capital daquelle estado
pretendia, baseando-se na lei proVincial n. :31
de 30 de março de 1811 e nos avisos do Mi-
nisterio da Justiça de 13 de março, assistir e
fiscalisar á abertura do cofre de esmolas da
capella do Senhor II nn Jesus de Pirapora.

Os citados avisos, declarando subsistir a le-
gislação anterior rotativa ás corporaçõe.s de
mão-morta até que se traduzisse em lei o

lpreceito contido no art. 72 g. 3' da Consi lit,Ta)-
ção, referiam-se naturalmente ás disposições
e-tu vigor na época em que fika promulgada e
publicada a mesma Constituição. Assim, pois,
foi considerada subsistente a doutrina do aviso
do Ministerio do Interior de 29 de novembro
de 1890, segundo o qual. e na comi fbrmidade
do art. 5° do decreto n.1 19 A de 7 de ,janeiro
do mesmo atino, a « jurisdicção dos prove-
dores de capellas, no tocante á tomada de con-
tasde corporaç'es de inão-morta, limitar-se-
hiam á fiscalisação) de observando das leis de
amortisação, tendo cessado bida interferencia
qranto ii admiristração de Mos corporações e
aiiplicação 1i:respec t iva relida.»

Expondo, entretanto, essa doutrina em aviso
de 22 de agost), um dos meus antecessores
cingiu-se a chamar a attençõt tio presidente.
de S. Paulo para o assimmpio. lombraudo-Ille
a conveniencia de, uma vez verificada a exa-
ctidão das occureurias, apontadas pelo bispo,
tornar-se elreetivo o preceito legal.

Referindo o presidente do estado de São
Paulo os factos anteriormente ()ocorridos a
respeito da posse de varias dependencias do
respec t,ivo templo, transinittiu ao governo a
representação da irmandade do Santa
genia e Santo Elesbão,da capital, solicitando a
expedição de ordem, afim de que o juizo da
provedoria restittiisse It irmainlado a possts
do seu templo e de tudo quanto lhe fuma
qwstrado por ordem do mesmo juizo.

Allegava a requerente, não só que deixara
de ser cumprido o aviso deste ininisterio, de
31 de dezembro de 1858, o qual continha de-
cisão proferida em seu favor, como tombem
que o decreto mi. 111) A de 17 de ,janeiro do
1890, extinguindo o padr(sido, revogara im-
plicitamente todos os actos que definiam e me-
guiavam obrigações entre parodio; e irman-
dades, cssand0 assim para estas o encargo do
auxil.ar a pratica do culto paronial.

O citado aviso de 31 de dezembro de 1888,
expedido em virtude de consulta da propria
peticionaria, apenas declarou que eram appli-
caveis os avisos de 5 do maio (In 1882, 39 do
novembro de 1883, 11 e 12 do fevereiro de
1886, segundo os gimes a administração do
patrimonio de igrejas-matrizes, que estives-
sem a cargo de irmo notadas ou cosi Irarias;
competia á estas, contbrme os seus compro-
missos, e era exclusivainente sujeita ao .juiz
de capollas; devendo, entretanto, as irman-
dades litcultar aos parodies tudo que fosse
netessario, tanto na parte espiritual como na
temporal, para o serviço do culto. E o decreto
n. 119 A de 7 de janeiro do 189 ), tainbein ci-
tado, reconhecendo a porsonalidade juridica
de todas as confissões religiosas, ás (piaes per-
tence por igual a Iáculdade tio exercerem O
seu culto, regerem-se sc,:tualo a sIma ré e não
serem contrariadas nos seus actos publieOs 011

parLienlares, tão sItmmiemitt as conservara sob
regimen especial na parle qtte se t y rer;sse ás
leis de amortisação, conforme explicaram os
avisos dos ministerius da Justiça de 13 de
março, e do Interior de 22 de agosto do (or-
refilo atino.

Isto 9349, e tendo sido 0 objecto da repre-
sentactitï submettido, como Cillninin, ao PodeP
.1 itd icia rio, declarou-se em aviso tio lei de ou-
tubro, ein rererencia ao ollivio n. Si de 12 de
novembro do anuo anterior e afim de faz( 1-a
constam a so!,ralita, irmandale, tiie tu goVerno

nenlitutut providencia tinha a adowiir
com relação ao assumpto, cabendo à irin . )n-
da(le mi;;Ir dos romedios legaes, que porven-
tura lhe assistissem, perante o mesmo Poder
Judidario, elo cujos deliheraçóos não p
intervir o executivo.

—Declarou-se:
Ao inspector geral de I Irgicne que, ha-

vendo a Companhia de Marniores e Ladrilhos
participado terem já chegado da Europa os
filtros Chamberland, do svstema Pastem', en-
eemmendados pela mesma', inspectoria, em vir-
tude do aviso do Ministerio do Interior, devem
aquelles filtros ser entregues na repartição a
seu cargo e por cila distribuidos de accordo
com a relação annexa ao alludido aviso;

Ao governador do estado do Maranhão, em
resposta ao oficio de 26 de março ultimo e
para o fiezer constar á thesouraria de fazenda,
que fica approvado o credito aberto, na im-
partancia total de 81290, sendo 21$290 por
conta do exercido de 1891 e 60 pelo de 1892,
afim de occorrer ao pagamento da gratitic,atão
que compete ao guarda interino da inspectorta
de sande do porto desse estado Raymundo
Estevão de Almeida Martins no periodo de 10
de dezembro de 1891 a fevereiro ultimo, em
que substituiu o guarda effectivo, que, se
adiava, no goso de licença.—Deu-se conheci-
mento ao Ministerio da Fazenda.

Relatorio apresentado ao Vice-Presidente
da Republica dos Estados Unidos do
Ilrazil pelo Dr. Fernando Lobo Lite3
Pereira, ministro da estado dos negocios
do interior em abril de 1892
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Mas, com referencia, ao regimen. legal dos
tens das corporaçães da mão-morta, em face
dos principies constitucionaes, foi( expedido
pelo meu antecessor o aviso de .11 (12: de-
zembro, que consubstancia toda o *doutrina
firmada então pelo governo, e é do teor se-
guinte:

« Aos R.evins. Srs. bispos das dioceses do
Rio de Janeiro e de Olinda.

Tendo o governo federal ponderado o as-
sumpto da representação de 5 de setembro
'ultimo, que lhe foi apresentada por VV.
EEx. Revinas. sobre o regimen legal dos
bens dae: corporações' de mão-morta, em lace
dos principios cons.titucionaes, o Sr. Vice-
Presidente da Republica au!orisa-me a re-
sponder a VV. EEx. 1Revmas. explicando os
pontos sobre que versou o supramencionado
documento.

O governo reconhece a posição correcta que
o episcopado brazileiro assumiu por occasião
tio proclamar-se o novo systema politico, e não
esquecerá os SPI'ViÇOS que o clero prestou ao
pai?, mantendo-se estranho ao movimento re-
volucionario e aguardando o resultado dos
acont-chnentos.

A revolução proclamara o regimen federa-
tivo, e como consequenc:a logica, das insti-
tuições democraticas, essencial foi a separação
da Igreja e do Estado, o que se verificou pelo
decreto n. 119 A de 7 de janeiro de 1890,
medida sabiamente adoptado no intuito de
eliminar os effeitos resultantes do passivel en-
feudameno dá curia romana ao poder civil
ou vice-versa.

« Nada obs'cante, VV. EEx. Revms. accusa-
rani o governo de pretenções illegitimas, e,
embora resignados deante da consagração do
principio constitucional, increparam-o de re-
tardatario, allegaram a sobrevivencia do re-
galismo, e, indicando diversos factos para de-
monstrar que se premeditavam attentados
contra os bens ecelesiasticos, por fim especia-
lisaram o aviso de 2fede agosto ultimo, do Mi-
nisterio do Interior ao da Fazenda, relativo á
vaeancia dos bens da Ordem Co rmelitana do
Maranhão e sua incorporação aos proprios na-
cionaes. As razões, porém, produzidas par
VV. EEx. Revms. carecem de fundamento ju-
rálico neste particular, bastando uma ligeira
narração dos antecedentes para convencermo-
nos (le sua inconsistencia,

« Entretanto, ant2s de tratar da hypothese
concernente á Ordem mencionada, cabe-me
expor o pensamento tio governo no tocante ao
regimen legal (las corporações do mão-morta,
em geral, e das ordens regulares em face do
preceito constitucional.

« Para maior clareza, transcreverei do re-
latorio de um dos meus antecessores a synte-
tira exposição que fez sobre o assumpto

« « A ammtiquisimua legislação reinicola,trans -
plantada para o direito pratico, inst - tuira a
tutela do Po ler Publico sobre as coniorações
de mão-morta, tutela qu se traduzia par mi-
nncioa acerca de tud O (UM se
rererisse á economia de tites pessoas jitridicas.

« « Pelo rigor das prescripções a que eram
submettidas, distinguiam-se entre as corpo-
rações de mão-morta as ordens regulares,
ta imil eu cl ia modas, comquanto impeopria-
mente , ordens religiosas.

« Sem prévia sautorisação do governo não
p 'demo ser fundadas, admittir noviços, lazer
quaesquer contracos onerosos sobre suas
propriedades, adquirir bens de raiz, e os beus
desta natureza que possuiss2m deviam sem
convertidos em apolices intransferiveis
divida publica no prazo de seis mezas, sob
pena •In commisso. salvo os destinados á edi-
ficição de igrejas, capellas, cemiterios extra--
muros, hospitaes. casas de instrueção e quaes-
quer (mtros estabelecimentos publicos. Nem
ine .ano Ilas era permittido realizar a per
anua dos bens de raiz por . apolices sinão
mediante, licença do Poder Civil. Tal era o
(pie dispunha, entre outros actos, as provi-
sões de 20 de junho e 22 de agosto de 1768,
a lei de 9 de dezembro de 1830, os avisos de
19 (1 maio de 1855 e 18 de fevereiro de
1862, a lei da 28 de novembro de 1849, o de-
creto legislativo n. 1225 de 20 de agosto de

1804 e o decreto n. 4453 de 12 de jane:ro
de 1870.

« « Da modo que, limitada no tempo a exis-
tenda de taes corporações pela proldb:ção do
noviciado, e instituida a mais severa inspec-
ção sobre a administração do.s seus bens, re-
verteria para o Estado, no decurso de um
prazo mais ou menos dilatado, o patritnonio
daquellas ordens,- cuja succeseão seria por
elle adindo na qualidade de herdeiro dos'
bens vagos.

« Qaanto ás outras corporaçTie 3 de mão-mor-
ta, deviam submetter seus compromissos á
confirmação do Poder Civil; não podiam igual-
mente possuir immoveis por mais de seis me-
xes sem licença do governo, o qual sMiente
concedia em casos expressos, quaes os de ser-
viço das proprias corporações ou outro fita
pio. Salvo estes casos, deviam os immoveis
que possuissem ser convertidos em apolices,
condição a que estavam igualmente sujeitos
os bens que de futuro fossem adquiridos. Ord.
1. 2' tit. 18 ;. lei de 22 de setembro de 1828,
art. 2, § 11 ; acto addieional, art. 10, § 10
aviso de 17 de agosto de 1863; lei d; 18 de se-
tembro do 1845, art. 44 ; decretos ii. 1225 d.:
20 de agosto de 1864 e n. 4453 de 12 da janeiro
de 1870.

« A inspecção do governo sobre essas pes-
soas juridicas era ainda exercida por interino-
dio do juizo da piosadoria, ao qual competia
lisealisar a observando das 1 is em vigor
quan,o á posse dos tens, á eleição das respe-
ctivas mesas, á execução dos compromisos, á

Iministração dos estabelecimentos, á manu-
tenção do culto, á arrecadação da renda e sita
appticação, aos aforamentos dos bens e quites-
quer outros contractos. Ord. 1. l u , tits. 50 e
62; daTeto n. 83-1 de 2 de outubro de 1851
decreto n. 2711 de 19 de dezembro de 1800 e
decreto citado n.4453 de 17 de janeiro de 1870.»

«Tal era, em seus lineamentos gera,es, o
caracter das le.s de amortisação. Decretada,
porém, a separação da igreja do Estado
pelo governo provisor.e, tornou-se de mister
que, consoante ao espirito deste acto, se alrou-
xasse quanto possivel o rigor da inspeção
minuciosa do pod:r publico sobre as corpora-
cões de mão-morta, mantidos, entretanto, os
os limites postos pelas leis ci.adas, nos preci-
sos termos do art. 50 do decreto da 7 tie, ja-
neiro de 1890.

Em consequencia desse ultimo acto, firmou-
se por varias decisões do Ministerio do Iate-
tenor, quanto ás corporoções da mão-morta,
em geral, o principio de absoluta liberdade de
aggremiação, conservada, porém, a interL-
rencia do governo no tocante á execução das
leis de amortisação ; e quanto ás ordens mo-
nasticas, mantiveram-se o.s limites oriundos
do direito de suceessão sobre seus bens ga-
rantido pela nova legislação civil, e então
pela Constituição decretada pelo governo pro-
visorio da Republica,.

«Mas, posteriormente, a Constituição pro-
mulgada pelo Congresso Nacional a 24 de fe-
vereiro do corrente anilo dispoz no art. 72, §
:3 . , que— •K • rodos os individuos e cOntissoes re-
Idgiosas podem exercer publica e livremente o
seu culto, associando-se para esse fim e adqui•
rindo bens, observadas as disposições do di-
reito commum.»

E no § 24 do mesmo artigo : «E' garantido
o livre exeecicio de qualquer peofisstio moral,
intellectual e industrial.»

«Do confronto destas disposições resulta que
as leis de amortisação foram revogadas CM
811 n 1 totalidade. Perinatal° livremente o in -
gressu em profissão religiosa; facultado ás
associações de qualquer natureza constitui-
relll-se sem dependeneia do poder publico,
o, seiva das tilo sam imite as regras do dire;to
civil; extincto o dire.to g lo padroado e seus
consectarius, cesoll a tu ,ela que o Estado
exercia sobre toes pessoas juridicas. Nem
mesmo quanto ás ordens regtuares é (ab.vei
a iii.ervenção do govtrno, pois que a sim; e3-
são immin.nte, que ao Estado competia sobre
o patrimonio daquellas ordens, teria ficado
adiada indefinidamente, pela permissão do
noviciado, garant.do pelo art. 72, § 2-1, além
de haver-lues as,egurado a Constituição a
plena liberdade sobre seus bens.

«Esta intelligencia é ainda confirmada pelo
elemento historico, pois que da discussão ha-
vida no Congresso Nacional se deprehendo
qual o intuito do legislador quando, consig-
nando 08 3' do art. 72 do projecto de consti-
tuição, as expressões «observados os limites
postos pelas leis de mão-morta», em segunda.
discussão foi approvada a emenda, substitu-
tiva que prevaleceu, «observadas as disposi-
ções do direito commum»; sendo desta arte
abolidas as leis de excepção, ficando as ditas
corporações equiparadas ás demaià associa-
ções, sujeitas tão súmente ás normas do di-
reito civil applicaveis ás sociedades e às pes-
soas juridicas em geral.

s< Mas, coma acima ficou dito, desta dou,
trina ora manifestada a VV. Exs. Rvmas.
para s3ti governo não p.ide decorrer argu-
mento contra o aviso de 26 de agosto ao Mi-
nisterio da Fazenda, do teor seguinte:

« Dos papeis que, sob cópia, acompanharam
o aviso do ministerio a vosso cargo, n. 61 de
30 de maio ultimo, verificam-se 03 seguintes
factos:

«Tendo fallecido a 8 do mesmo mez o unico
religioso que existia na ordem carmelitana do
Maranhão, fiei Caetano de Santa. Rita Serejo,
proceleu a autoridade competente ás diligen-
cias legaes sobre os bens pertencentes á or-
dem.

« Conununicando o facto, pediu o gover-
nador, por telegramma, que, nos termos do
art. 04 da Constituição, ao estado do Mara-
nhão fosse cedido o convento situado na ca-
pital, afim de ser ala installado o paço do
Senado, uma, vez feitos os reparos de que ca-
rece o predio.

« Contra o sequestro a que o respectivo juiz
seccional ia proceder no referido convento,
Protestou o bispo da diocese, tombem por tele-
grama, allegando que ainda existe a ordem
carmelitana do R o de Janeiro e pedindo pro-
videncias, em vista da Constituição; e, ouvido

respeito, emittiu o procurador fiscal do
Thesouro Nacional o seu parecer em infor-
mação datada de 19 de referido mez de maio.

« Em resposta ao supramencionado aviso,
com o qual sub,nettestes o assumpto á apre-
ciação deste ministerio, afim de que resol-
vesse como julgasse conveniente tenho a
honra de declarar-vos,para os devidos effeitos:

« Extinctas as ordens regulares em Portu-
gal, ficou inteiramente acephala a viearia do
Maranhão, na qual se comprehendiani os con-
ventos do Pará e que até então estava sujeita
á provincia de Lisboa. Surgindo dissenses
entra os religiosos do Pará e 03 do Maranhão,
foram aquelles desligados em 1841 da viearia
a que pertenciam e incorporados á Provincia
Carmelitana Fluminense ; continuando a or-
dem do Maranhão a manter-se sobre si, com
personalidade juridica propria, sem depen-
dencia de outra congregação ou provincia re-
ligiosa.

« Tratando-se, pois, de uma pessoa juridica,
sui jiwis, cujos IneMbrOS deixaram de existir,
devem seus. bens volver ao patrimonio da na-
ção, a quem as leis conferem o direito de
addir as lierareas vagas, nAadament:3 as das
ordens regulares.

« Seja qual for o regitnen que venha a ser
adoptado relativamente ás corporações cio
mão morta, é indubitavel que, dado o des-
apparecimento da Ordem Carmelitana do Ma-
ran lião, os seus bens, hoje vagos, tecia de ser
attribuidos ao estado.

« Isto posto, sou de parecer que convem se
prosiga nas diligencias legaes para affectiva
addição da herança por parte da Fazenda Na-
cional, como herdeira legitima que é; deven-
do, á arrecadaeão judicial dos bens e averi-
guação de sua vacarria, seguir-ao a respaej vir
incorporação aos proprios nacionaes. Será
essa a opportunidade para que o governo possa
resolver acerca da cessão do citai do do con-
vento, conforme solicita o governador do es-
tado do Maranhão.»

« E' assim que allegam VV. EEx. Ravinas.
que, si o vicariato ou provinaialato do Mara-
nhão vent a extinguir-se, obra foi da violencia
que p sova sobre os institutos religiosos com
a iniqua proliih ção do noviciado; e taine m
que houve precipitação em attribuir ao Estado
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os bens que pertenciam aquela cammuni-
dade, a qual bem podia ser ainda restau-
rada.

« Cumpre notar, porém, que, adoptando a
providencia em questão, o governo federal
apenas deu execução a um preceito legal em
vigor, qual o que manda incorporar ao domi-
nio da nação as heranças vagas, isto é, sem
titular de direito.

« A extineção da pessoa juridica de que se
trata proveiu, é certo, da applicação dos prin-
cípios administrativos outi"ora firmados; mos,
verificado aquelle Neto, é ainda o principio
constitucional do art. 72. ,§3", que tem appli-
cação á hypothese, quando determina que vi-
gorem as disposiç -ies do direito commum.

«Desde o momento cru que desappareceu a
Ordem Carmelitana do Maranhão, o erario
publico, não por Ibrça das leis de mão-morta,
mas pelo direito commtun das pessoas juridi-
cas,cujos bens ficam vagos quando essas pes-
soas se extinguem pela perda de todos os
membros:,adquiriu direito a respectiva sue-
cessão; e assim não era licito ao Governo Fe-
deral, sem faltar aos seus deveres, despejal-o
de bens que legitimamente lhe pertencem.

«Conseguintemente, não liba cala vel a re-
stauração daqnella ordennem seria tão pouco
toleravelque a Ordem Carmelita na Flumi-
nense lhe succedesse como co•irma, segundo
pretendem VV. EEx. Remas.; seria abrir
excepção ao direito comuna em favordas
ordens regulares, o que a ConstRuiçao nao
rermitte.

«por ultimo, observam VV. EEx. Remas,
que as associações catholicas, vivendo da
Igreja, na Igreja e para a Igreja, teem apenas
o domínio util dos bens que em seunome exis-
teni, residindo o dominio directo na grande
sociedade religiosa da qual essas associações
fitzem parte e que é 'personificada no summo
pontifico romano.

«A esse respeite cumpre destinguir. Na or-
dem espiritual, è certo, todas as associações
catholicas constituem ramificações da socie-
dade religiosa, que toda se resume no chefe
visivel da Igreja.Esta, concepção, porém, sendo
verdadeira sob o ponto de vista espiritual,
dec,alle inteiramente desde que se trata de re-
lações de ordem civil.

«Para que taes associações possam existir
na ordem temporal como personalidade ,j uri-
dica, preciso é que se organisem era confor-
midade da lei civil.

«Teern. pois, de constituir-se, como enti-
dades juridieas com existencia e economia
Independente regendo-se e administrando-se
por seus estatutos ou compromissos, formando,
eia sumula, pessoas sio: juris, sob a accão das
leis de ordem temperai que lhes forem atti-
pentes.

,«Não é admissivel, portanto, que, invo-
cando direitos que as leis patrias não reco-
nhecem, caiba ao sumulo pontifica haver a
propriedade de bens pertencentes a associa-
ções que, na esphera das relações juridicas,
estão inteiramente sujeitas as leis civis.

«Em resumo, as providencias que VV. EExs.
'termas. suggerein em relação a Ordem Car-
melitina do Maranhão seriam contrarias aos
preceitos constitucionaes, aliás acceitos pelo
clero brazileiro.— Jod gygino Duarte Pe-
reira.»

De accordo com esta doutrina foram despa-
chados varios requerimentos, entre os quaes
se destacam os seguintes:

Do syndico do convento de Nossa Senhora
da Ajuda, monsenhor Luiz Raymundo da
Silva Brito, para proceder á, venda do con-
vento e cérea daquella ordem

Da irmandade de Nossa Senhora das Mercês
na cidade do Mar de Ilespanha, para alienar e
aforar terrenos que lhe foram doados por
vino José Alfonso e sua mulher

Do hospital de caridade da Laguna em
Santa, Catharina, para vender uni predio que
foi legado e converter o producto eia apo-
'Ices

Do abbade do mosteiro de S. Bento em
S. I'aulo, para effectuar com o Banco União
ft permuta de dous predios

Da Igreja Evangelica Fluminense, para ad-
quirir um predio situado no legar Passa-Tros,
no estado do Itio d Janeiro

De frei Fidelis d'Avola, requerendo trans-
ferencia por doação a Maria Joanna
Rich, irmã da Congregação de N. S. de Sion,
a propriedade de tres casas situadas em
S. Paulo, ao Itirgo do Carmo ns. 20', 22 e 28 e
pertencentes á Ordem Carmelitana Flumi-
nense

Do Dr. Feliciano Manhães Pimenta Barreto
e Francisco Manhães Barreto, arrendatarios
da litzenda de Nossa Senhora das D'ires, si-
tuada na freguezia de S. Salvador. intiniciplo
de Campos, estado do Rio de Janeiro, e foreiro
ao mosteiro de S. Bento. pedindo licença, para
comprar o dominio directo sobre as terras da
mesma fazenda

De frei Alexandrino José do Rosario Fi-
gueiratt, provincial da Ordem dos Carmelitas
da Ballia, pedindo licença para alienar terras
que a ordem possue no estado de Sergipe,
entre os rios Japaratuba e S. Francisco, afim
de occorrer a despezas com os reparos de que
carecem o convento e a igreja ;

De Antonio Felix Sarafano, para arrendar
um terreno pertencente ao mosteiro de São
Bento em S. Paulo

Da Santa Casa de Miserieordia da cidade de
Rezende, para adquirir um predio e terreno
situados nos suburbios da mesma cidade e
destinados ao estabelecimento de um lazareto;

Da Veneravel Ordein Terceira de S. Fran-
cisco da Penitencia, para conservar um predio
que lhe foi legado;

Da Irmandade de Nossa Senhora da Penha,
para alienar terrenos que possue na localidade
do mesmo nome, e converter em apolices o
producta.

Serucntaarios do culto catholico—Tendo o
governador do estado do Maranhão consultado
si, é vista do art. 73 da Constituição, do aviso
do Ministerio do Interior de 16 de abril de
1891 e de outros actos expedidos pelo Governo,
alguns serventuarios do culto catholico, aos
quaes foi garantida a congruaasustentação pelo
decreto n. 119 A de 7 de janeiro e aviso cir-
cular de 12 de março de 1890, podiam receber
além da congrua, vencimentos dos logares do
lente do lyceu estadoal - o de professor da
escola de aprendizes marinheiras; bem assim
Si a outros serventuarios nas mesmas con-
dições, e que foram dispensados do seu officio
espiritual na respectiva cathedral, deviam ser
abonados os vencimentos de lentes aposen-
tados do Seminario Episcopal: foi-lhe decla-
rado por aviso de 29 de maio de 1891:

1,° que os ecclesiasticos que exercem em-
pregos geraes ou dos ettados não podem rece-
ber congruit-sustentação emquanto durar o
exereicio daquelles empregos, na conformi-
dade do art. 33 da lei n. 3396 de 21 de no-
vembro de 1888, equiparadas assim taes coo-
gemias és vantagens das aposentadorias, nos
termos do aviso e 16 de abril de 1891;

2," que, pelo principio consagrado no mes-
mo aviso, a percepção cumulativa da congrua-
sustentação e dos vencimentos de qualquer
outra aposentadoria, anterior ao regimen
creado pelo art. 73 . da Constituição, consi-
derava-se garantida, visto tratar-se de direi-
tos adquiridos.

Em aviso de 13 de janeiro, dirigido ao go-
vernador do estado do Piaully, declarou-se
que os parochos devem ainda passar certidões
de nascimentos, casamentos e obitos, cuja
attestação lhes competir, de conformidade
com as leis anteriormente em vigor, sob pena
de serem coagidos, medeante acção compe-
tente, a exhibir os livros em juizo.

Finalmente foi expedido a 31 de março ul-
timo, o seguinte aviso ao inspector da The-
souraria de Fazenda do estado da Balda

« Com o officio de 20 de fevereiro ultimo
transmittistes uma demonstração do augmen-
to, na importancia de 44:580S, reclamado
pela insulliciencia do credito que foi distá-
buido no actual exercicio para pagamento
dos funccionarios do culto catholico nesse
estado, cujas congruas ou vencimentos ainda
correm por conta deste ministerio.

« Em resposta, occorre ponderar que os
funecionarios a que se refere a alludida de-

monstração não se achai» todos nas condições
rigorosas do art. 6" do decreto n. 119 A de
7 de janeiro de 1890.

Nenhuma duvida se offorwe no que toca
ao "pagamento das congruas dos vieeirios cof-
iado., dos conegos, dignidades e inzils benefi-
ciados da cathedral da Balda, á, vista do dis-
posto nos avisos de 12 de março de 1800 e Bi
de abril de 189/. que firmaram a intelligen-
eia do citado art. 6' do decroto n. 119 A, de-
terminando se effectuasse poios cofres publi-
cos o pagamento das congruas, ordemehis
gratificações de todos os funecionarios cede-
siasticos que, ao tempa da proimilgação do
mencionado decreto, tinham direitos adquiri-
dos de estabilidade. oriundos da natureza do
cargo, ou funcho los no titulo de sua no-
neação.

« Outrotanto, porém, não acontece com os
\apoios encommendados, aos quaes, por in-
terpretação extensiva e attendendo-se á na-
tureza do cargo, -se mandou pagar a comiam,
somenh durante o prazo das provisões, que
de ordinario eram annuaes.

« Ora, não sabendo este ministerio si na
hypothese vertente figuram provisões por
prazo maior th3 I1111 anuo ou por tempo indo-
tinido, é indispensavel, para que se possa, me-

solver sobra o credito, que informeis si as
provisões de todos os 'mochos encominendit
dos da Bahia estão nos termos do referido
aviso de 12 de março de 1890, porquanto, si
se verificar o contrario, não teem elles direito
a perceber vencimento algum.

,x No que diz respeito aos desembargadores
da Relação aletropalitana, é tambem mani-
festo que cites não estão precisamente no caso
dos funccionarios ecclesiasticos classificados
no aviso citado.

Apesar, porem, de não serem 04 membros
desse tribunal considerados vitalicios, com
bem o declarou a imperial resolução sobre
consulta, do extincto conselho de estado, de 29
de janeiro de 1863. o governo ordenou que se
continuasse a subsidial-os, não sé em attenção
ao lacto de ter essa magistratura sido ementa
por uma provisão régia 110 30 de março de
1678 c ratificada pela lei n. 83 de 17 de se-
tembro de 1839, mas tambem porque o decre-
to n . 181 de 21 de janeiro de 1890, estalada..
cerato o casamento civil, manteve (art. 1091 a
jurisdieção do mesmo tribunal para as Ca usas
que estivessem dependentes no rir° ecelesias-
tico.

TOdaSia, o encargo que pesa sobre os

cofres da União deverá cessar inu ne( liata-
mente que se verifique o julgamento do ul-
timo feito protocolisado na respectiva secre-
taria, ou que, por qualquer' modo, Sejam sim

 os membros que tinham assento no
tribunal ao tempo da publicação do decreto
n. 119 A.

«Neste sentido convém, portanto, que este
ministerio tenha esclarecimentos completos,
sem os quaes não resolverá sobre a roquisição
constante do citado ofileio de 20 de fevereiro.
—Saud° . e fraternidade.— Ser:x(1.110 Cor-
rêa.»

(Con'haaa)

Ministerio da Justiça

Pin portaria de 20 olo corrente, foi pro-
vogada por Ires MeZeS, COM o ordenado a
que tiver direito, a licença ultimamente con-
cedida ao bacharel José Pedro de Almeida
Pernambuco„juiz, de direito da comarca de
Aeary, no estado do Rio Grande do Norte,
para tratar de sua sande.

E.,:pediente do dia 18 de (caio de 181)2

Solicitou-se tio Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordens:

Para que seja paga á &Piedade Anonyma
do Gaz do Rio de Janeiro a quantia tle
4:882$800, importancia do gaz consumido,
durante 11 P' trimestre deste anno, nos qual.-
teis e enfermaria da brigada policial;

Para que sejain abonados, V isto tratar-se
de serviço gratuito e obrigatorio, os venci-
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mentos que deixaram de perceber os empre-
gados das capatazias da alfandega, durante os
dias 10 a 16 do mez findo, por estarem :aquar-
telados em serviço da guarda nacional;

Para que seja indemnisado o cofre da liFi-
gaila pelieial da despeza, feita, durante o mez
passado, com O respectivo pessoal, na impor-
tanc:it de 100:740$700, que, reunida a de
1 :053$009, de descontos nos vencimentos dos
officiaes e corragnações por cites feitas, perfaz

sonuna de, 200:79ô$690; e da de 1:810$,
despeza feita no referido mez com o material
da mesma brigada.

Do procurador geral do Districto Federal,
á vista de diversas reclamações de interessa-
dos, informações sobre o facto de haver sido
arbitrada ao curador das massas fallidas,
faRencia do Conde de Leopoldina, a commis-
são de 647:781$620.

—Transmittiu-se ao Ministerio das Rela-
ções Exteriores, afim d3 ter o conveniente
destino, a carta rogatoria expedida pelo juiz
do civel da capital do estado de Pernambuco
ás justiças de Portugal, a requerimento de
João Gualberto de Andrade Lima ' e sua mu-
lher, para citação de João Gonçalves de Sou-
za B211'5,0.

—Autorisou-se:
Ao commandante 'da brigada policial a

mandar dar baixa aos soldados Pedro Fran-
cisco Moreno e Anedino Felix Ramalho, visto
terem sido julgados incapazes do serviço das
actuas;

Ao director do Asylo de Mendicidade a ar-
recadar o legado de 10 acções das Docas de
D. Pedro II, leito ao asylo pelo finado José
Ferreira da Cunha, devendo, no caso de ser
recebido em dinheiro, ser o mesmo converti-
do em apolices da divida publica, na forma
do art. 48, § 2°, do decreto n. 9274 de 6 de
seteinbro de 1884.

—Recommendou-se ao director. da Casa de
Correcção e ao administrador da de Detenção
que, declarando o Ministerio da Guerra não
poderem ser aviados no hospital central do
exercito os receituarios dos estabelecimentos
a seu cargo, seja esse serviço feito mediante
eoncurrencia publica, como antigamente se
praticava.

Requerimentos despachados
Dia 19 de maio de 1892

Bacharel Carlos Justiniano Rodrigues.— An-
noitada a organisação judiciaria do estado de
Goyaz por decreto de 22 de março ultimo do
respectivo governador, não tem togar o que
requer.

Dr, Condido Barroso do Amaral. — Está
preenchido o quadro dos medicos extranume-
rarios da brigada policial.

Capitão Custodio Monteiro de Carvalho Cas-
tanheira.— Não iam legar o que requer.

Ministerio das Relações Exteriores
O Sr. 'Vice-Presidente da Republica recebeu

hontem, á 1 hora da tarde, em audiencia de
apresentação, a que assstiu o ministerio, o
Sr. D. mas Vidal, que, ao entregar-lhe a sua
credencial de Enviado Extraordinario e Mi-
nistro Plenipotenciarie da Republica Oriental
do Uruguay, pronunciou o seguinte discurso:

«Excellentisimo Setor Vice-Presidente-
Tengo ei honor de poner eu manos de V. Ex.,
con la carta de retiro del Setor D. Francisco
Bauzá, nombrado Ministro de Gobierno,
que me acredita como Enviado Extraordinarie
y Ministro Plenipotenciario cerca del Go-
bierno de V. Ex.

Con intima satisfaccion lie acceptado nue-
vamente la grata tarea de mantener y
estrechar aun mas, si necessario fuere, Ias
cordiales relaciones que felizmente existen
entre ambos paises.

S. Ex. el Setor Presidente de la República
lia,ce los mas sinceros votos par ia prosperi-
dad de los Estados Unidos dei Brasil y
dicha personal de V. Ex. Para el cumplide
desempeno de mi mision, espero merecer de
V. Ex. las mismas consideraciones con que
fue honrado mi distinguido predecesor. »

O Sr. Vice-Presidente da Republica re-
spondeu:

«Sr. Ministro—Com a carta, pela qual S. Ex.
o Sr. Presidente da Republica Oriental do
Uruguay da, por finda a missão de vosso hon-
rado predecessor, Sr. D. Francisco Bauzá,
recebo com prazer a que vos acredita corno
Enviado Extraordinario e Ministro Plenipo-
tenciario.

nimbem para mim é motivo de satisfação
o terdes acceitado novamente a elevada in-
cumbencia de manter e estreitar ainda mais,
si é possivel, as cordiaes relações que feliz-
mente existem entre o Brazil e a Republica
Oriental do Uruguay: os vossos honrosos
prece lentes neste paiz dão-lhe a segurança do
desempenho da vossa missão, para o qual
vos asseguro, Sr. Ministro, encontrareis em
mim e no meu governo a mais franca e deci-
dida cooperação.

Agradeço e retribuo os votos que S. Ex. o
Sr. Presidente da Republica Oriental do Uru-
guay faz pela prosperidade do Brazil e minha
pessoal.»

Ministerio da Fazenda

Por titules de 19 do corrente mez, foram
nomeados: o praticante da alfandega de San-
tos, estado de S. Paulo, Alfredo José do Nas-
cimento, para o lugar de 3' escripturario da
mesma alaualega, e Clemente Francisco dos
Santos, para o de praticante da Thesouraria
de Fazenda do estado do Rio Grande do
Sul.

Expedeente do dia 1 ,1 de maio de 1892

Communicou-se

Ao Ministerio da Guerra, em resposta ao
aviso de 4 do corrente mez, com o qual re-
inetteu o telegramma do commandante do
2° districto militar de 28 de abril ultimo, re-
presentando sobre a falta de trocos na capital
do estado de Pernambuco, que nesta data se
expediu ordem a • Caixa de Amortisação para
que remetta á thesouraria do mesmo estado a
quantia de 100:000$, em notas de pequenos
valores, e à Casa da Moeda que active a re-
messa da quantia de 90:000$ em moedas de
nickel, por parcellas de 15:000$', conforme
lhe fóra determinado pela portaria n. 52 de
5 do citado mez de abril.—Expediram-se or-
dens neste sentido á Caixa de Amortisação e
á Casa da Moeda ;

Ao Ministerio da Justiça, em resposta ao
aviso de 4 do corrente mez, com o qual trans-
mittiu, por cópia, o telegramma do governa-
dor do estado do Rio Grande do Sul, recla-
mando contra a falta do credito na Thesou-
Faria de Fazenda do mesmo estado para
occorrer ao pagamento das despezas com a
magistratura, que, pela ordem de 27 de abril
ultimo, já foi concedido áquella thesouraria
o credito de que se trata.

Ao Dr. José Borges Ribeira da Costa, por
officio da secretaria, para seu conhecimento e
devida execução, que o Sr. ministro da fa-
zenda, attendendo ao que representou o pre-
sidente da Academia Nacional de Medicina em
officio de 7 do corrente, resolveu permittir-lhe

que faça parte da 'commissrió nomeada pela
mesma academia para proceder a rigorosa
analyse nas aguas minera,es de Caxambú e
determinar as suas a.pplicações therapeuticas.
—Deu-se conhecimento á Academia Nacional
de Medicina.

—Solicitaram-se providencias do Banco do
Brazil para que seja levada ao credito do
estado de Minas Gemes no dito banco a im-
portancia de 214:552$417, proveniente do
liquido dos impostos arrecadados pela alfan-
dega do Rio de Janeiro no mez de abril ultimo
sobre productos exportados por aquelle estado,
conforme requisitara o fiscal das rendas ex-
ternas do mesmo estado.—Deu-se conheci-
mento ao presidente do estado de Minas Ge-
raes.

—Determinou-se é alfitndega do Rio de Jas
neiro que escripture, por jogo de contas, como
remessa ao Thesoura Nacional—pagamento de
deposito—a quantia acima ; que proceda de
identico modo no fim de cada mez, relativa-
mente a quaesquer outras quantias da mesma,
procedencia, que forem de futuro arrecadadas,
independentemente de ordem oficial deste
ministerio, e declarando essa circumstancia
no balancete que fornece ao fiscal dos ditos
impostos.

— Devolveram-se á Thesouraria de Fa-
zenda do estado das Alagoas o requerimento-
e informações que acompanharam o seus
oficio n..41 de 18 .de abril ultimo, sobre o
pedido que fez o engenheiro Manoel Candido
Rocha de Andrade, da restituição do sello que
alle,gou ter-lhe sido indevidamente • cobrado
pela sua nomeação para fiscal da medição de
terras devolutas concedidas no mesmo estado
ao Dr. José de Barros Wanderley Mendonça,
afim de que resolva sobre a dita pretenção
como entender de direito, facultando a parte o
recurso da lei, si esta não se conformar com
a decisão proferida.

— Declarou-se
Ao Ministerio da Marinha que o as.

stunpto a que se referem os papeis que
acompanharam o seu aviso n. 059 de 29 de
fevereiro psoximo passado, relativos á pre-
terição de Fortunata Joaquina de Vasconcellos
Lessa ao abono da pensão do monte-pio dos
funccionarios publicos a que se julga com di-
reito, na qualidade de \luva do continuo
aposentado da Escola Naval, Thomaz Fran-
cisco Lessa de Vasconcellos, já foi resolvido
pelo despacho deste ministerio de 20 de maio,
de 1801, proferido de accordo com o parecer
do procurador fiscal do Thesouro Nacional,
de 20 do mesmo mez ;

A' Thesouraria de Fazenda do estada do
Espirito-Santo, em resposta ao seu oficio
n. 27 de 18 de março ultimo, que,nos termos
do art. 115, §7° da Conwlidamo das Leis das

fandegas, compete ao guarda-mor propor o
alistamento ou engajamento do pessoal para
o serviço de mar, ficando 03 contractos ou a
admissão dos alistados dependentes de appro-
viação do inspector da alfandega.

—Autorisou-se:
O oficial m ior da Secretaria da Fazenda..

a dar posse e exercício na mesma secretaria,
ao praticante nomeado nesta data, para o
Thesouro Nacional, Luiz de Paula e Silva;

O administrador da Recebedoria do Rio
de Janeiro a mandar abonar ao praticante da
da mesma repartição, Cleodon de Albuquer-
que chaves, o ordenado correspondente aos
dias I a 10 de abril ultimo, em que deixou de
comparecer a ella, visto ter-se apresentado na
Thesouraria de Fazenda do estado da Para-
hyba, logo que terminou o prazo da licença,
em cujo geso alil se achava e que terminou a
31 do mez anterior, provando com attestado
medico o seu mão estado de sande..

.1temetteu se á Caixa da Amortisação a
relação, sob is. 14, das apolices emittidas emn
virtude dos decretos ns. 701 e 825 de 30 de
agosto e 8 de outubro de 1890, para paga-
menta do resgate da Estrada de Ferro São
Paulo e Rio de Janeiro, as qua,es já foram en-
tregues aos résp2etivos possuidores.
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Dia 16
Declarou-se:
Ao Ministerio da Guerra que, para poder-se

resolver sobre o meio soldo que compete a
D. Adelaide Carolina da Silva Mattos e
1). Caruncha Augusta da Silva Cunha, filhas
da pensionista D. Ur -sitia- Francini Leite, é
necessatio que as pretendentes provem que.
não existem do primeiro consorcio de
sua mãe com o alferes Luiz Pedro te:te

A' Thesouraria de 'azeiicIa do estado das
AlagOas,em confirniação ao telegramma desta
data, que o inspector ultimaneinte nomeado
para a Atilo-Mega da cidade de Maceió, José
de Sá Peixoto, deve tomar posse desse Iogas
Jugo que terminarem os trabalhos do con-
gresso estadual, do (suai é inembro,pirquanto,
pelo facto de achar-se actualmente impedido
por tal motivo, não perdeu o direito ao reli:-
rhlo logar.	 •

—Communicou-se:
A' Directoria Geral das Rendas Publicas,

para seu conhecimento e devidos ffeitos, ter
sido deferido por despacho de 31 de março
ultimo, o rmuerimento.em que o l o escriptu-
rario nomeado para a Thesouraria de Fa-
zenda do estado do Pará, Antonio Vicente da
Costa, pediu .que .11to fosse .pormittido _tomar
posse do referido logar na mesma directoria;

A"rhesouraria d3 Fazenda ,do estado de•
Pernambuco, ,em resposta ao seu offic i o n. 67
de 30 de abril ultimo com o qual transmittiu
o requerimento em ,que,o.plgador da mesma
thasouraria, Fabio de Albuquerque Gama,
pedia solução de outro que veiu annexo ao de
n. 2 de 7 de janeiro:do 1891,o no qual solicitara,
reducção do sua fiança, de 30:000S a 20:000$,
que a pretenção do dito pagador já foi inde-
ferida por despacho deste ministerio de 16 de
outubro do mencionado anno.

—Transmittiram-se copias:

Ao Ministerio da Guerra das informações
prestadas pela Altándega e pela Thesouraria de
Fazenda do estado da Bahia a respeito do filete
a que Se refere o aviso de 2 de março proxi mo
findo, relativas ao facto de haver a dita ai-
fatalega recusado a entregar,livres de direitos,
varies volumes remettidos com destino ao ar-
senal de guerra daquelle estado, e das quaes
consta o anotivo de tal recusa, assim como que
já 'foram tomadas as providencias precisas para
que não se reproduzion factos semelhantes.

Ao Ministerio do Interior, afim de tomar na
dovida consideração, copia do officio dirigido
pelo procurador seccional da -Republica no
District° Federal, em 25 de abril ultimo, insis-
tindo na necessidade de lhe serem enviados os
documentos por elle requisitados para poder
iniciar o processo- - de-desapropriação de um
terreno no Retiro Sisudos°, conforma fOra
communicado ao mesmo ministerio por aviso
il. 28 de 19 de março do corrente armo.

— Requisitaram-se providencias:
Ministerio da Agricultura, para que seja

remitida ao Thesouro Nacional - a planta da
zona comprehendida na concessão nina á Com-
panhia de Melhoramentos da LagOa, e Bo-
tafogo. por decreto n. 1070 de 28 de fevereiro
de, 1889, e na qual consta estarem compre-
hendidos os terrenos ns. 108, 111 e 112 da
praia do Pinto. na Fazenda Nacional da Lagia
de Rodrigo de Freitas, afim de que se possa
resolver sobre o requerimento em que o Barão
de Ipanema pede se lhe passem guias para
eiTectuar o pagamento dos foros atrasados e
dote remissões, que lhe foram concedidas, dos
lote dos entalidos terrenos.

Da Empresa de Obras Publicas no Brazil,
por ofilcio da secretaria de fazenda, para que
pela secção de navegação Lloyd Brazi1eim,
da nu-sina empresa, s eja forneci da passagem,
por conta deste ministerio, desta capital até á
cidade de Santos, estado de S. Paulo, ao
guarda. Zda alfiuidega da dita cidade Amorico
da Silva Gomes.

— Communicou-se ao Ministerio lia In-
strucção Publica, Correios e Telegraphos, que,
para se poder cumprir o seu aviso n. 5143 de
11 de abril ultimo, transmittindo cópia do

contracto celebrado pelo ministro brazileiro
em França, com o professor Charles Gastave
Paille para reser a (adira de a uheilo4-1. e
etimograpUi da Eseolit Nacional de Belas-
Artes, torna-se necessario que deslave em que
verba deve ser eseripturada a differença de
1:200$ (intitules ; entre o vencimento de
4:800,S, estipulado no referido contracto, e o
de 3:600$ consignado na verba — Escola Na-
cienal Bellas-Artes— para pagamento dos
vencimentos do professor da cadeira de que
Se trata.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. 	 Rio
de •Janeiéo, 16 de mato	 1892.

Sr. Ministro dos Negocias da Agricultura,'
Comniercio e Obras Publicas. — Por aviso n.
535 de 28 de fevereiro de 1891, requisitou uma
dos vossos antecessores a expedição de ordem
para que ao Dr. Alfonso Henrique de Azevedo
fossem pagos pelo Thesouro Nacional os ven-
cimentos e a (liaria a qtte tivesse direito na
qualidade de medico do nucleo e dotdal de S.
João d'El-Rei, no tnez de janeiro do dito animo,
mas a pagadoria do thesouro, por inadverten-
cia, pagou-lhe os vencimentos na razão de
250$ e a diaria de 4g:, para transporte, du-
rante o anuo, apuar tira not t lançada na fo-
lha de pagamento, do accôrdo com a requi-
sição.

Requisitando o vosso aviso n. 699 de 20 de
abril ultimo, que tens vencimentos e diarias
correspondentes ao mez de janeiro do anuo
corrente sejam pagos pela Thesouraria, de Fa-
zendas do estado de Minas-Geraes, e pare-
cendo por isso .que o rererido funcoionario
continuou no exercicio , do seu emprego, du-
rante todo o anno passado, rogo-vos Itr de-
clareis si o pagamento autorisado no citado
aviso ri. 533, refere-se somente ao 'noz de ja-.
/miro, ou a todo o exercido de 1891, afim de
poder esta ministerio providenciar sobre o
assumpto do que se trata, como for acer-
tado.

Sande e fraternidade. — Feancisco de Pau-
la Rolrijues Alocs.

lieQueritnentos despachados

Vicente Duarte Coelho, Iosatorio do predio em
que funciona o trapiche denominado «Azeve-
do», pedindo, que á vista dos documentos que
apresentou lhe seja passada a carta de alfan-
degamento tio mesmo trapiche.—Passe-se titu-
lo de alflualegamento.

D. Maria de Serpa, Pinto Pessoa por seu pro-
curador Epiphanio José da Silveira, pediedo o
pagamento da meio soldo na importancia de
12$500.mensites que, sua finada mãe D. Catita-
rina Mathilde de Serpa Brandão deixou de re-
ceber desde 20 de Janeiro de 1857, em que fal-
leceit seu marido o sargento-mor Antonio
Tristão de Serpa Brandão, até ao dia 5 de De-
zembro de 1881 em que foi julgada a sua ha-
bilitação pelo Tnesouro Naciona 1,—Indaferido
vista do disposto no decreto n. 2619 de 8
de setembro de 1875.

Alvaro de Almeila Gama pedindo isenção
de direitos para 40.000 lidos de adubo (enxo-
fre) que importou da Europa no vapor Bar-
rov, com destino á sua fazenda denominada
«Santa Rita», no . municipio de Rezende, esta-
do do Rio Janeiro.—Prove que o enxofre que
importou é destinado a adubo.

Bacharel Tristãcide AlencarAraripe, Ministro
aposentado do Supremo Tribunal Federal, pe-
dindo prorogação do prazo que lhe foi tnarcado
para apresentar as certidões, provando achar-
se quite dos direitos das nomeações que obte-
ve.—Concedo o prazo de sessenta dias.

Companhia Catnpineria de Aguas e Esgotos,
com sédiena cidade de Campinas, pedindo des-
pacho livre de direitos na Altándega de Santos,
para o.material,constante da relação que apre-
senta, destinado ás obras do abastecimento de
aguas e serviço de esgotos da cidade de Cana-
pinas.—Deferido, autoriso o despacho livre de
direitos -do -material constante da relação apre-
sentada, por destinar-se ao serviço municipal
de aguas e esgotes da cidade de Campinas,
que faz parte do plano de saneamento desta

localidade. Expeça-se Ordem á Alrandega d3
Santos, por intermedio da thesouraria de fa-
zenda.

Dr. Carlos Ri peira de Sá Fortes e outros,
pedindo autorisação para fitzer funecionar o
Banco União de Minas, na cidade di Barba-
cena, estado de Minas Gemes, e couce:4A°
da fiteuldade de emittir lettras hypotheearias.
—Lavre-se decreto de accordo com o parecer
da directoria geral (lo contencioso.

Ministerio da Guerra

Ewpcdicute do dia 16 dc w<da (I:, 1899

Ao Sr. ministro da fazenda
Remettendo, afim de que se digne resolver

como for de justiça, os papeis, versando sobre
pagamento feito pela Thesmiraria de Fazenda
do estado do Matto Grosso, na importancia
de 4:008i:S400, proveniente da acquisiçãolo
postes, para a linha telegraphica Ill»ne8n10
estalo

Solicitando providencias, afim de que sejam
pagas as seguintes contas : 5 Companhia de
Navegação Norte e Sul, na importancia de
45S; a Wilson Sons &; Comp eagentes da Uni te
&ates & Brasil Mail Comp., na da 28S;.; e á
Companhia Ferro Carril Vi lia Isabel, na do
47s700, provenientes de passagens concedidas
por conta deste ministerio no corrente exer-
cido ; ao hospicio Nacional de Alienados, na
da 1:531$350, do tratamento do officiaes o
praças do exercito no mesmo estabelecimento,
durante o 1° trimestre do corrente Sumo ;
Lloyd Brasileiro, na de 6:267$, de passagens
concedidas a officiaes e praças do exercito,
por conta (leste ministerio, no exercielo cor-
rente ; ao agente de compras da Intendei-teia.
da Guerrama de 479.3150; ao tenente quartel-
mestre do Collegio Militar, na de 300$, e ao
quartel-mestre da Escola Superior de Guerra,
na de 218Se00,das despeza,s miudas dos mesmos
estabelecimentos, realiSatlaS nos mezes da ja-
neiro, março o abril unimos ; e, á vista -dos
processos da divida de exercieios findos
ris 12.008 e 12.011, que se remettem ao ex-
medico do 3 batalhão de infantaria José Ca-
sineiro da Costa, na de 17S300, de peças do
Iárdamento que deixou de receber no atino
findo, e a Domingos Fernandes Pinto, na do
2:910S970, metade da conetrucção do muro
divisorio dos edilicios da Escola Superior de
Guerra e do Instituto Benjamim Constante á
praia tia Saudade, e bem assim para, que, pai-
meio de jogo de contas, seja o Ministerio (1a,
Instrucsiio Pudica, Correios e Telegraphos in-
demnisado pelo da Guerra da quantia da
240s300, proveniente (ia parte que lhe toca
pela despem com o fornecimento de cal, feito
pelo referido instituto para a mencionada
construcção.

—Ao Conselho Supremo 'Slilitar,remettendo,
para consultar caiu seu parecer, os_papeis
que a Repartição de Ajudante General pede
que se resolva sobre varies pontos da lei
n. 30 A de 30 de janeiro ultimo, cena relaçãO
ao tempo de serviço, engajamento e substi-
tuição.

—Ao general ajudante general, declarando,
em resposta ao . sett officio n. 4620 de 5 do cor-
rente, que .é approvado o acto do conunan-
dante da P divisão das forças .acampadas em
Saycan nomeando o 2 1 tenente reformado do
exercito Arthur Rodrigues de Souza Lopes
para servir como ajudante de ordens da mesmo
cominando, em vista- do limitado numero de
ofilciaes que alli ha, tendo-se nesta data pro-
videnciado para que sejam pagos os venci-
mentos que lhe cabem.

—Ao governador do estado das A lagOas,com-
municiando, em resposta ao seu officto n. 6 de
23 de abril ultimo, 'que, por aviso de 26 do
mesmo mez, dirigido á Intendencia da Guerra,
mandaram-se fornecer ao corpo policial desse
estado 400 'carabinas a.Comblain e 500 tiros
para cada uma, devendo ser devolvidos es tie Ha
intendem:ia o armamento a Minié e a compe-
tente munição a que se refere no dito officio,
mediante indemnisação, feita por esse estado,
das despezas de ti-ele de ida o volta.
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—Ao ia (peator da. Thesouraria de Fazenda do
estado do Ceariadeela ra ndo que,competindo ao
capitão Augusto , Cegar Gaspar o ao allina,s
Feancisca Bapt:sta Torres de Mello, ambos do
11" batalhão de infantaria, abono de ajuda
custo de ida e volta pala viagna que fizeram
do estado do Ceará a esta capital, por ordem
do governo, peocella ao respecti TO pl,traltlrIlto

AO inspector da Thesouraria de laico Ia
do estado do Rio Gratule do Sul. remettmdo
contas relativas a obj:ctos forweidos eia de-
z e mbro, janeiro O rOVerArn ultimos á aecre-
tarà da guarnh,•ão da cidade •10 Rio Gretada.
no mesmo estalla. para que. quanto á (lo pri-
meira mez, pene 'da á sua definitiva liquida-
ção e aos demais termos da lei, e, com rela-
ção á dos dans unimos ia Zaa, providencie
so5ae 1 . 1 seu pagamento.

—Ao presidente (la comais:são balneia mi-
litar e:)a,ztiltiva. declarando, era respsta ao
seu officio a. 221 de 29 de abril ultimo, que
fica aut srisado a nomear um porteiro e uma
servente para a secretaria dessa eonunissão,
devendo rre , ber. provisoriamente. o pri-
meiro o ordenado (le 1:000.; e a gratificação de
500a por anuo, e o segundo a (liaria de 2$000.

—Ama -amando geral da arma de artilharia,
declarando, em solução ao seu offiaio it. 2190
de 23 de abril ultimo, que poda autorisar
commandante de escol a pratica nesta capital
a comprar, para o serviço da mesma, escola,
um muar.

—A' Reparãção de Quartel-Mestre General,
Mandando fornec.er á escoa pratica nesta ca-
pital. para o serviça da mesma, escola, quatro
eavallos, em substituição dos que liaram ven-
dido; em hasta publica por impresta vais.

—A' Intendencia da Guerra, approvando a
nett da sessão do conselho de compras, rea-
lisada em 19 de abril ultimo, para a acquisi-
ção de varios artigos e cuja cópia, com as pri-
lneiras vias das propasms recebidas e raspe •
crivo resuma, acompanhou o ofli io 11. 13 de
20 do mesmo MU, do presidente do referido
conselho.

—A' Reparticao de Ajudante Ganeral:
Approvan lo as designaçóes feitas pelo cam-

manta da Escola, Militar do Ceará, seguindo
communieou em telegramma de hontem, do
capitão do quadro extranumarario Henrique

11ilherme Coelho. instalador da arma de ("a-
valiaria, para ajudante da mancionada escala,
afim de subatituir o major raformado do exer-
cito Antonio .1.)aquim Guedes de Miranda, du-
ramt o seu impedimento, e do tenente, tam.
bem de cava Fiaria, Frei WiCO Augusto de Al-
buquerqua al lio para, interinainnta, exer-
cer as !Micções daquelle capitão

Transferindo : para o I^ batalhão de enge-
nharia; o 1° tenente do 3 regimeato de arti-
lharia José Joaquim Pereira Lota ) ; para este
regimento, o 1° tenente do I batalhão Aut dia-
no Barreto Lins; para o 1" batalhão, o I" te-
palita do 1" batalhão de en genharia Pedro Bo-
telho da Cunha ; para o 2' regimento da mes-
ma arma o aluam ) da evola de apeendizes
artilheiros Manoel Francisco da Costa ,e para
a Escola Militar do estado do Ceará a matri-
cula, com que o alumno Severiatio Carlos de
Abreu frequenta as aulas da do Rio Grande
do Sul.

Concedendo as seguintes licenças
Ao (Humo da Escola Militar do estado do

Rio Grande do Sul Joaquim Maria de Oliveira
Conde para, de ora em demita, aságnar-se
Joaquim Maria Conde

Ao cirurgião-mor da brigada reormado Dr.
Luiz Victor Homem de Carvalho para viajar
pelos estados da Republica, devendo, porém,
cominunicar a autoridade militar competente
aempre que tiver de transferir-se de una togar
Para outro.

Por tres mezes, ao soldado addido á Escola
Militar da capital Childerico Duarte Silva e ao
alumia° da Eacola Militar do Ceara João Ave-
lino da Cunha para tratamento de sande, o
primeiro no estado de Santa Catharina e o S2-
gind0 no da Bailia, devendo, porem, correr

• Para,. no atino proximo vindouro, sa matri-
cularem nas wcolas do exercito, si houver
vagas e satisfiz 'r.:‘.1I1 as ex;geneias aegulainen-
tares. aos sol lados e ti lizano.-: abaixo mencio-
nados

Na Escola Militar da capital
Soldados Eugenio 13okel, batalhão de

infantaria, e Telesphow de Azevedo Mana, do
23' da mesma arma, sendo o pr:m iro nós ter-
moi do art. 5 ,1 do resp ativo regulainento, e
paizanos Francisco 1 tzli) Cardoso Pires,
Jorge Joaquim da Cunha e Jeronyino aforeire
pani(10, ficando Os dou; tinimos. desde já, é
diSpOSiçãO ti o Onnmoralantu da escola.

Na. Escola Militar do extra,
Paizanos Adumai° Cavalcanti Rarnalho e

Manoel Romão tio &a:ais.
Pernatindo ao atHpaç ala do 9' regimento

de cavallaria João Gomes xle 0!iveira gosar,
no estado de Pernambuco, a licença que ob-
teve

Prorogando par 15 dias a licença em cujo
goso se acha o capitão do 5' regimento de ar-
tilharia José Americo de Mattos.

NI:andando:
Declarar ao commandante do 2 , districto

militar, em resposta ao seu officio n. 1252 do
2 de abril ultimo, dirigido a essa repartição,
que. é vista da hiformação, que por e .)pia, se
transmitte, presUnla pela Contadoria Geral da
Guerra, é fixado em 800 reis o valor da etapa
destinada és praças da guarnição do estado
(I(? Pernambwo e em 802 reis o tia forragem
para os animes eia serviço naquella guatalição
no actual saiirstre

P(')r é disposição do cominando da Escola Mi-
litar da capital o caba do esviadra do 2, ra.
gimento de artilharia Octavio liorfr e o' 2 , ca-
dete 2' sargento do 5' , da mesma arma Manoel
iiel no Rodrigues dos Santos Junior, que de-
verá ter baixa do posto

Inspeccionar de,satula o soldado particular
do 220 batalha° de infantaria Oscar Amancio
Nevas Gonng,a,e o alferes de cavallaria Fran-
cisto Euelicles de Moura;

Dar baixa do serviço do exercito, por inca-
pacidade physica, ao alumia) da Escola Militar
da capital Julio de Oliveira Gomes, e, por
acurar-se comprehendido no art. 33 do Regu-
lamento disciplinar, ao 2," cadeta do 25" bata-
lhão de infantaria Levita) Rodrigues da CrIlZ,
—Fizeram-se as necessarias conuntinicaçõs.

Ministerio da Agricultura

P(a. partarias de 20 do coraent
F( ti rema vil t t idadãa Em il io Soda, auxiliar

talude() da connnissa o de invaliOes ah terras
qu( funeciona vin Blumenau, para a qtat fun-
aciona cm Itaially, anal:as no estado de Santa

tharina, 'mechando os vencimmtos que lhe
comp 'ti reta;

Declarou--.:e, cultivo o contraato celebrado com
O Dr. Francisco Pias Machado Portella e ( que
é cessionario o corou i Joaquim Veriss:mo do
Rego Barros, para rmalzr,l-to de nudeos ageb.o-
las nos esta(b), da Balda, Alagóas, Perna nibuco
e Parallyba, visto não t2relll shi t apresentados
no prazo (1 O inaze;, maread) por despacho (I?,
23 d outubro d 1891, os doium altas relati-
vos é prim ira p •opai.alade que para agalane
fim tinha de adquirir, confinai' o termo d
tranOreneia ti 21 d. s(t (Iliba) do referido
atua o.

N. 2—Ministerio dos Negociou da Agricul-
tura Commoreio e Obras Publicas—Directo-
ria do Commercio — 2' secção — Rio de Ja-
neiro, 20 de abril de 1892.

Declaro-vos.ein resposta ao vosso officio de
29 de fevereiro ultimo, que resolvi marcar o
prazo de sessenta dias, contados desta data,
para que a companhia, The Rio de Janiiro
City Impeove,ments se habilite a Inflacionar
re,gularmente no paiz.

Ao consul-geral do Brazil na Dinamarca,
daelarando,em rwpasta ao officio de 31 .lejulho
ultimo, em que presta informações sobre des.
pnas e meios de transporte de emigrantes da-
quell paiz para o Brazil, que não é couve-
nieu conceda' passagem tia estradas de ferro
a emigrantes, pois que, existindo contractos
para a introducção e transporte dos mesmos,
aos rapecti vos contractantes incumbe tomar
as medidas mais a(lequadas pailta melhor exe-
cução desses serviços, reservando-se a admi-
nistração o direito de bem fiscalisal-os.

— Au orisou-se a Inspectora Geral das Ter-
ras e Colonisação a providenciar no sentido de
ser ilispansado o pessoal micarregado da me-
dição e demarcação de lotes de terras da fa-
zenda de Ariró, em Angra dos Reis, manten-
do-sa apenas os dous 'empregados incumbidos
da guarda do gado e conservação tias benifei-
todas existentes naquelle proario nacional,
até que o ministerio possa resolver acerca (I()
des`,Ino a dar-te, ao mesmo proprio.

Eeyedimte do dia 17 de ai tio de M92

Solicitou-se do Ministario da Fazenda a ex-
pedição das convenientes ordens, afiai de ser
fornevido ao inspector do 2. •districto dos por-
tos mavitimos. as1(..s-e re.soluções do governo
f 'dera!, referents ao anuo passado e a janeiro
á março do corrente cano, visto ter esse in-
sp2.ctor assina pedido.

— lternett , u - :e ao inswetor do 50 districti)
doa Netos maritimos, para infirmar a re-
presentação do consr'lho da Intendencia Muni-
cipal da cidade de Santos no estado da S.
Paulo, sobre o prolongamento do caos de San-
tos até Outeirinhos.

REQUERI.MENTOS DESPACIIAIIOS

Dia 19

Linisio Ribeiro Quinta, p2dindo prorogação
de peazo mineral. — Aguarda a resolução do
Congresso Nacional sobre mineração.

Dia 20

Companhia Alliança do Sul, padindo appm-
ração de seus estatutos:— Deferido ; compa-
reça na Directoria Centralpara paga Men to dO
sello .

Companhia Cominarei° de Lenha e Mote-
riaes, wdindo autorisação pala incluiu entre
senS fins o CoMMerCi0 de generos alimenticios.
de aeínr410 COM a proposta votada pala asseia
hlea geral de accionistas de 28 de março do
corrente anuo. — Idem.

Juan Roquefort, pedindo titulo da garantia,
provisoria. — Complete o sello do requeri-
mento.

Coronel Joaquim Veris3imo do Rego Barros,
cessionario do contracto celebrado com o Dr.
Francis: • o Pires Machado Portella para funda-
ção de nucleos agricolas nos estados da Balda,
Alag'as, Pernambuco e Parahyba, pedindo
prorogação de prazo para apresantar Os tra-
balhos relativos á primeira das proprirdades
que tem de adquirir para agalane tina.— Inde-
ferido.

Luiz Antonio Suzano, pedindo uma cer-
tidão.—Complete o sello.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegra.phos

Por portarias de 19 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes licenças:

Da seis mezes, com ordenado na forma da lei,
ao lente da 3' cadeirada 3 , sacie (to curso de
scieneias sociaes da Faculddde dc Direito de
S. Paulo, Dr. Ernesto Moura para tratar de
sua sande na Europa

De dotas nanes tinham cota ordenado na for-
ma da lei, ao lenta de matheinatica elementar
da 1 3 serie do causo annexo á mesma faculdade
bacharel Francisco Marcondes de Gouvea Na-
tividade, para tratar de sua saude onde Ille
convier.

Sande e fraternidade.—Antao Gonçalves d
Faria. —Sr. presidente da Junta Cominercial5

por comuta propria as despezas de transporte; da Capital Federal.
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AdlitanerVo ao expediente do dia 14
de maio (1, 1802

Communieou-se ao Ministerio da Fazenda
i'o•-seautorisado, por telegramma, o ministro
lev.zileiro em 13uenosAires, a saccar contra o
Tlizouro Nacional a quantia correspondente
a 200, para ocorrer ao pagamento dos or-
denados vencido; e das despezas weessaria.s
engenheiro Candido Mariano da Silva Randon,
chefe do 160 districto telegraphico, dons tele-
graphistas e um inspector, que, com destino a
Matto Grosso, achan-se detidos e sem recur-
sos na cidade de AsS11111Não.

ReqUiSit011 -se do Ministerio da Fazem ia a
expedição de ordem

Para que se paguem : •
A' Companhia Lloyd Brazileiro a quantia

de 122$000
As contas de forneAmentos feitos ao 2 ex-

ternato do Gynmasio Nacional nos 'nozes de
março e abril ultimos, tia importancia de
60$38-4;

As gratificae nes de 100,; mensaes que com-
petem aos 11 directores de laboratorios, con-
signado; na verba—Secretaria e bibliotheca-
da Escola Polytech nica—do orçammto vi--
gentede accordo com as folhas respectivas;

Para que se indemnise
'O escrivão do 2' externato do Gynutas:o

Nacional da quantia de 64$100, pelas ilespe-
zas de prompt,o pagamento por elle effectu-
atlas no mez de abril proxiino findo

O agente do Instituto dos Surdos Mudos,
Antonio José Araujo (Juntinho. da quantia de
1:00(10100, por identieas despezas feitas no
Oito mez.

—Retirou-se ao Ministerio da Fazenda o pe-
dido constante do aviso n. 5080 de 5 de ab.11
ultimo, relativa a entrega a este ministe-
rio da parte da Quintt da Boa-Vista que
ainda se aélia a cargo daquelle.

Montepio .—Pravidencion-se para qu3 seja
abonada a D, Hortencia Maria Schimi te de Ciar-
Valho Agra, mãe do cart Oro de 20 classe do
correio de Nitheray Antonio Já:: de Carvalho
Agra, fállecido a 20 de março ultimo, a
quanta de 200$ para funeral e luto.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA. DO RIO DE JA.NEIRO

IICraiRICIli0 do dia 1 a 19 de

	

maio de 1892 	

	

ldein do dia 20 	

	

Em igual periodo	 de 1891 	
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 19 de

	

maio de 1892 	

	

Idein do dia 20 	

Em igual periodo de 1891..

NOTICIÁRIO
mus—Ao Sr. ministro do

interior e justiça e da instrucção
correiose telegraphos, • foram dirigidos os
seguintes

AnAcmu', 18—Hoje, por unanimidade, ele-
geu-me a assembléa constituinte vice-presi-
dente deste estado. Perante cila, prestei o
compromisso constitucional, o que vos com-
Munia) .

Saitdo-vog . — Antonio do Siqueira Horta,
vice-presidente do estado.

ARACAJU', 18 — Hoje, ao meio dia, foi pro-
muigada com toda soletimidade a constituição
do estado e eleitos presidente e vice-presi-
dente, por unanimidade de votos, capitão
Dr. José Calazans o coronel Antonio de Si-
queira llorta..--Dr. Olgntho Dant.ts.—Mared.
(uno Jorge,.

AR ACAJU', 18 — Foi hoje promulgada, a con-
stituição (1) estado, sendo eleito; unanime-
m 'lite, presentes tolos 0.4 deputados, presi-
dente do estedo Dr. Jcsé Calazans, vice-pre-
sidente coma el Antonio de S . ceira Horta,
que tomaram possa fazendo a promessa consei-
tueional. Sessão solemne, muito con,orrida
por autoridades, senhoras e povo.—Wynth,') de
Campos, presidente da assemblea.

ARAC."_JC, 18 — Participo-vos que fui hoje
eleito presidente deste estado, por unanimi-
dade de votos da Assembléa Constituinte, e
tomei posse da administração, depois de pre-
star o compromisso legal. —José Cala; In-.

Paxaclorin 410 rheoii ro—Pa-
gam-se hoje as folhas das Casas de Correcção
e Detenção.

Co rrei o--Esta repartição expedirá hoje
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Alerandria, para Santos e ItajahY,
recebendo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o interior até ás 2 112, ditas com
porte duplo até ás 3, objectos para registrar
até ás 2 i lem.

Pelo AcenJayul, para o Rio da Prata e Paci-
fico, levattdo Malas para Meato Grosso e Para-
guay, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas COm porte duplo e para o exterior até
ás 10 idem.

Pelo 'taipa', para o Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, recebem-do impressos até ás
4 horas da manhã, cartas para o interior até
ás 4 1/2, ditas com porte duplo até ás 5 idem.

Pelo Lt Mata, para Santos, receb eido im-
pressos até à 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até ás 2, objectos para registrar até á 1 ident.

Pelo Arnica, para Teneriffe, Plymoutli e
Londres. recebendo impressos até ás 10 horas
da. manhã, cartas para o exterior até ás 11,
objectos para registrar até ás 10 idem. •

Pelo 31 wrink. para I tapemirim ,
II?nevente, Guarapary, VieLoria e,S. Mathe:is,
ree?bendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2 hora; da
manhã, ditas cota porte duplo até ás G idem.

Pelo Upanem ,, para Macao, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 11 1/2, ditas com porte duplo'
até as 12, objectos para registrar até ás 11
idem.

Pelo Cor-dob-, , para Balda e liame, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o interior até á 1 1/2. ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 2, objectos para
registrar até á 1 idem.

— Amanhã:
Pelo Peruam' ueo , para Bahia, Lisboa o

Hamburgo, recebendo impressos até ás 7 horas
da manha, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 8, objectos para registrar até ás G da tarde
de hoje.

Pelo Daffon, para Nova York, recebendo
impressos até ás G horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 7, objectos para regis-
trar até ás G da tarde de hoje.

Santa Casa (In, Miserieorklia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e do Nossa Senhora das
Dores, em Cavadura, foi no dia 10 do cor-
rente o seguinte :

	

Nac.	 Ea. Total.

Existiam 	 ,.	 815	 781	 1 .590
Entraram 	 	 31	 38	 GO
Saliirain 	 	 10	 40	 59
FaLleceram 	 	 4	 7	 11
Existem 	  832	 703	 1.595

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicas foi, no mesmo dia, de 441
consultantes, para os quaes se aviaram 531
receitas.

Fizeram-se 70 extracções de dentes.

Obsors-atorio A_strona•ni,.o
— Resumo meteorologico dos dias 15 e 10 do
maio de 1892
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7 h. da noate.	 . 701 31 11.7

2	 lo 1 h. da manhã.. 11.7

3	 • 7 h, da manha.. '700.10 1'4.3

4 1 h.	 da tarde.. 739.91 21.1

T termometro desabrigado ao meio dia: en-
negrecido 47,5;' prateado 39,0.

Temp ,ratura maxima 22,5.
Temperatura minium 16,5,
Chuva:
Dia 16 ás 7 horas da In tathã inapreciavel.
Evaporação 1,5.
Ozone G.
Velocidade média do vento em 24 h )ras 9 ",4.

Estado do cèo
1) 10 encobertos por ciriais, cirro-eu:nu-

las, cumulo-nimbus e nevoe'iro, vento SSE
301,0.

2) 0,0 encobertos por ciriais, cirro-cumulas
e cuniailu.s, vento 5 110,1.

3) 0,8 encobertos por eirru z , cirro-eumu-
los, e nevoeiro, vento SE 210,7•

4) 0,5 encobertos por ciem; e cirro-ommu-
lus, vento SE 301,0.

Observação simultianea— Dia 15— Bahia,
barometro 75ã,70, Uterino:Heti .° centigrado
26,5; céb nublado, vento E moderado.

Itio Grande do Sul— D:a 10 — Barotneta o
765,30, thermometro eentigrado 8,11; cá) cla-
ro, vento \V forte.

Repartição Central 3leteo-
rolog-ien, — 12.fstimo meteorologieo da es-
tação do morro de Santo Antonio:

Dia 19 de maio de 1892

Temperatura á sombra.. mitilina....
média 	

Dita na relva 	 )ininnna....
Dita ao sol 	

Evaporação á sombra 10,0.
Chuva, 2°1 ,7 .

EDITAES E AVISOS
•	 1Distri et. a Fe:levai

ELEIÇÃO DE UM SENADOR.

£ 0 can O'aÇi0
O Dr. &MÓ Ferreira Nobre, prcs:dente da

ultima Camara Munivipal eleita, n is temiam
do § 50 do art, 41 da lei n. 35 de 2tt de ja.-
n Oro do corrente atino, convoca novamente
os cidadãos vereadores

Dr. Torquato José Fernandes do Couto,
João Carlos de Oliveira Rosario, De.. Evita-isto
Xavier da Veiga, Dr . Constante da Silva .1:ardi tn
tenente-coronel .1we Manoel da Silva Veiga.

Supplentes
Dr. José Manoel de. Azeredo Velho, Dr.

José Antonio de Oliveira Ma.rgioli, Dr. Uai-
dino do Amaral Fontoura, Luiz Fortes Bus-
tamante Si, Domingos Gonçalves Pereira
Nunes para, no dia 21 do corrente,ás 11 horas
da manhã, reunir-se no Paço Municipal,
afim de proceder-s3 á apuração geral da elei-
ção que teve logar no District() Federal no
dia 90 do mez proximo passado para pre-
enchimento da vaga de um senador °ocasio-
nada pela renuncia do Dr. João Sver.ano
da Fonseca, visto não terem comparecido á
sessão convocada para liojc.

Capital Federal, 20 d maio de 1892. —José
Ferreira in-esideat da ult ma Ca-
mara Municipal eleita.—Antonio etndido do
Amaral, servindo de secretario.
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Guarda, Nacional
ORDEM DO DIA N. 13

Publico para conhecimento da guarda na-
cional sob meu cominando, os pareceres que
a junta medica, na inspecção de sande a que

procedeu hontem neste Quartel General,
deu a respeito de cada um dos Srs. officiaes e
praças abaixo mencionados :

1° regimento de cavalaria
Alferes Arthur Sebastião de Magalhães Sara-

pa io. - Prompto p:ra todo o serviço.
2° sargento Francisco Luiz Fernandes. -

Idem.
2' sargento Pedro Laroze. - Idem.
Guarda Eugenio dos Santos Lontra. - In-

capaz para todo o serviço.
Guarda Albino Carneiro Leão. - Idem.
Guarda Bernardino Peixoto da Silva. -

Idem.
Guarda José Christian° Pinheiro. -Prom-

pto para todo o serviço.
Guarda Ernesto Augusto Ferreira.-Idem

1°. batalhão de infantaria
2`) . sargento Luiz Antonio da Silva Lydio

Incapaz para o serviço activo.
Guarda José Francisco Felippe dos San-

tos, Incapaz para todo serviço.
Guarda Boni flteio Espindola da Veiga, Idem.

40 . batalhão de infantaria
Tenente secretario José Braz .dos Santos

Pedroso.-Incapaz para todo o serviço;
9°. batalhão de inthntaria,

Tenente Arthur Dias da •Costa.-Prompto
para o serviço;
• Alferes Manoel Ribeiro Peixoto.-Idem.

2^. sargento Alfredo Pimenta de Moraes.-
Idem.

Quartel General do Cominando Superior da
Guarda Nacional da Capital dos Estados Uni-
dos do Brazil, 20 de maio de • 1892 -E devil°
Josd Ferra; general de brigada.

--
0° batalhão de infantaria da,

ua,rda nacional da Capital
Federal
Pelo presente chamo o tenente da 2 compa-

nhia José de Oliveira Guimarães para que
compareça neste quartel provisorio, á rua
Barão de Mesquita ri. 7, no dia 22 de maio fu-
turo, ás 10 horas da manhã, sob as penas do
art. 65 § 2° da lei n.602 de 19 de setembro de
1850.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1892. - Luiz
A. A. Castello, tenente-coronel ,commandante.

---
Seeretariri da Justiça

FORNECIMENTO DE OBJECTOS DE EXPEDIENTE

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que nesta secretaria de Estado se recebem
propostas, em carta fechada, até o ultimo dia
do corrente mez, para fornecimento de obje-
ctos de expediente.

Os proponentes deverão juntar amostras
dos objectos seguintes

Tinta prata e carmim ;
Papel de linho, branco, pautado, de varios

formatos, para extractos, avisos, portarias,
patentes da guarda nacional, mappas, etc

Lapis pretos e de outras cores
Canetas -
Canivetes ;

' Livros de diversos formatos, cujos modelos
poderão os interessados examinar na secre-
taria

Reguas
Papel mata-borrão •
Apparelhos para este;
Tesouras
Raspadeiras ;
Pesos para papel
Tinteiros
Gomma arabica ;
Obreias
Papel de cartas e envolucros
Penrias de aço
Lapis de borracha
Pastas.
Secreta ria de Estado dos negociosda justiça,

14 de maio de 1892.- O director geral, Luci()
de Mendonça.

fan	 do It io do Janeiro
Edital de praça n. 47

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de Ja-
neiro se faz publico, que no trapiche da Saude
no dia 23 do corrente ao meio dia, se hão de
arrematar. livres de direitos, as mercadorias
seguintes

Lettreiro- Companhia C. Comestiveis: 10
meias pipas de vinho não especificado, medindo
2.310 litros, vindas de Lisboa no vapor
glez Biela, descarregadas em junho de 1890.

A mesma marca: 10 meias pipas de vinho
não especificado, medindo 2.310 litros, vindas
de Lisboa no vapor inglez Biela, descarrega-
das em junho de 1890.

A mesma marca: 10 meias pipas de vinho
não esiecificado, medindo 2.310 litros, vindas
de Lisboa no vapor inglez Biela, descarrega-
das em junho de 1890. .

A mesma marca: 10 meias pipas contendo
vinho não especificado, medindo 2.310 litros,
vindas de Lisboa no vapo, francez Matapan,
descarregadas em ju n ho de I 880 .

A mesma marca: 10 rreias pipas contendo
vinho não especificado medindo 2.310 litros,
vindas de Lisboa, no vapor fcancez Matapan
descarregadas em junho de 1890.

A mesma marca: 10 meias pipas contendo
vinho não especificado medindo '2.310 litros,
vindas de Lisboa no vapor francez Matapan,
descarregadas em junho de 1890.

A mesma marca: 5 meias pipas contendo
vinho não especificado, medindo 1.155 litros,
vindas de Cordova no vapor francez Cantora,
descarregadas em julho de 1891.

A mesma marca: 5 meias pipas contendo
vinho não especi 1cado, rredindo 1.155 litros,
vindas de Cordova no vapor francez Cordova,
descarregadas em julho de 1891.

Lettreiro - Companhia C. • Comestiveis :
5 meias pipas contendo vinho não espec'ficado,
medindo 1.155 litros, vindas de Cordóva no
vapor francez Cordova, descarregadas em ju-
lho de 1891.

A mesma marca: 5 meias pipas contendo
vinho não especificado, medindo 1.155 litros,
vindo de Cordova no vapor franc,ez Cordova.
descarregadas em julho de 1891.

A mesma marca: 5 meias pipas contendo.
vinho não especificado, medindo 1.155 litros,
vindas de Cordova, no vapor francez Cordova,
descarregadas em julho de 1891.

A mesma marca: 5 meias pipas contendo
vinho não esp-cificado, medindo 1.155 litros,
vindas de Cordova no vapor francez Cardava,
descarregadas em julho de 1891.

Lettreiro- Diversas marcas: 36 barris, 3
quartolas e 18 caixas, todos esses volumes va-
sios. de procedencias diversas.

Marca OMR: 4 barricas contendo massa
pana vidraceiro pesando bruto 460 kilos e li-
quido 430 Idos, procedentes de Liverpool no
vapor inglez Newton. descarregadas em março
de 1891.

A mesma marca: 3 peças do ferro fundido
não classificados, procedentes de Liverpool no
vapor inglez Newton, descarregadas em março
de 1891.

A mesma marca:: 5 caixas contendo tubos
de ferro fundido,e pesando liquido 1.030 kilos,
e bruto 1.280 kilos, procedentes de Livcrpool
no vapor inglez 1Vewton descarregadas em
março de 1891.

Marca CFTA: 4 peças de ferro fundido pe-
sando 1.630 leitos, procedentes de Liverpool
no vapor inglez, Areltimedes descarregado em
abril de 1891.

Marca A: 80 pares de rodas de ferro fun-
dido, pesando 26.400 kilos, procedentes de
Liverpool no vapor inglez Bellanock, descar-
regado em maio de 1891.

Marca CN1B: 1 caixa com arrebites de ferro
galvanisado pesando bruto 400 leitos e liquido
370, procedente de Urerpool no vapor inglez
Nmeton, descarregado em março de 1891.

A mesma marca: 20 caixas de ferro galva,
nisado não classificado pesando bruto 1.800
kilos e liquido 1.460 (chapas), procedentes de
Liverpool no vapor inglez Netotoii, descarre-
gadas em março de 1891.

Marça CFT: 2 amarrados com 5 tubos de
ferro fundido galvanisado, pesando 170 kilos,

procedentes de Liverpool no vapor inglez
Olbers, descarregados em maio de 1891.

Marca ADC: 1 caixa contendo annuncios
em (Olhas cie zinco, ignora-se a procedencia.

Sem marca: 2 pedras açorianas, ignora-se
procedencia.
Idem: 2 peças de machinismo, no valor

de 60, ignora-se a procedencia,.
Marca CC: 3 chapas de ferro fundido, pro-

cedentes de Lisboa no vapor inglez Cantrey,
descarregadas riu janeiro de 1891.

Marca 3 caixas com obras de ferro fun-
dido simples não classificados. pesando bruto
1.600 kilos e liquido 1.200, procedentes do
Nova-York no vapor americano Finance, des-
carregadas em abril de 1891.

Marca AI: 21 volumes de obras de ferra
fundido simples não clas sificados, pesando
bruto 5 800 ledos e liquido 4.050, procedentes
de Nova-York no vapor americano 1"in2nee,
descarregados em , abril de 1891.

Marca, OP: 10 volnmes com obras de ferro
fundido não classificados, simples, procedentes:
de Nova:1'0d: no vapor americano Finmee,
descarregado em abril de 1891. . 	 •

Sem marca: um volume com arame far-
pado para cerca, procedente de Liverpool no
vapor inglez C.' Aatrym, descarregado em
junho de 1891. •

Marca CC: 2 quartólas com vinho não espe-
cificado medindo 290 litros, procedentes de
Bordeaux no vapor francez Congo, descarre-
gadas em agosto de 1891.

Marca S: 88 barricas com gêsso em pé es-
tragado, p-ocedentes de Hamburgo no vapor
ademão OUnda,descarre,gadas em maio de 1890.

Marca JACC: 3 caixas contendo dous carros
para passageiros.

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de maio do
1892-0 inspector,ALexrdrc A.R.Setetainini.

Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro

CONCURSO
De ordem do Sr. contra-almirante inspec-

tor deste arsenal. faço publico que na secre-
taria da inspecção acha se aberta, até o dia
17 de junho proximo futuro, a inscripção para
o concurso ao togar de amanuense da, directo-
ria,de artilharia.	 •

Os candidatos, de conformidade com o art.
316 do regulamento annexo ao decreto n. 745
de 12 de setembro de, 1890, devem ter pratica
do serviço geri' de repartição, durante uni
armo pelo menos, e exhibirão provas sobre as
seguintes materias

Boa lettra e conhecimento da gramma,tica
nacional.

• Conhecimento de arithmetica até proporções
Noções geraes das linguas franceza e ingle-

za, de geographia o historia do Brasil.
Redacção e estylo official na lingua, verna-

mi	
pturação mercantil appli cada á conta-

Elascri.

bilidade dos serviços relativos á marinha.
Conhecimento dos systemas de pesos e me-

didas, redueeões de moedas, descontos, etc.
Conhecimento de algebra até equaçiies do

2' 1%litto.a inscripção é indi sponsavel que cada
candidato apresente docinnentos que provem:

1 0 ser cidadão brazileiro
2') ter bom procedimento
3° contar mais de 20 e menos de 40 amos do

idade.'
Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-

rinha do Rio de Janeiro, 16 de maio de 1892.

Rapaz-tição do Quartel
Mostre General

Na férma do disposto no aviso do Ministerio
da Guerra, datado de 26 do mez proximo pas-
sado, está aberta na Repartição do Quartel
Mestre General a concurrencia publica sobro
a; compra de 100 eguas do paiz para a coude-
laria domestica e de experiencia, devendo
aquelles que quizerem vender apresentar
suas propostas até ao dia 30 cio corrente mer.
COM o preço de cada uma e mais condições
necessarias ao respectivo julgamento.

Capital Federal, 2 de maio de 1892.-Tosd
Carlos Lamaigndre Teixeira, 1 0 tenente, aju-
dante de ordens.
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Intendencia da, Guerra,
• TINTAS E DROGAS

O conselho de compras desta repartição,
recebe propiistas no dia 2 . 1 do comute mez,
até ás II horas da manhã para fornecimento
dos artigos acima durante o 2 , semestre do
corrente animo.

•As pessoas que pretenderem cantractax esse
fornecimento queiram procurar os respecti-
vos inipreSsos na, secretaria desta intendencia
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações na 10rma do regulamento em vi-
gor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, assi-
padas pelos propriot proponentes que deve-
rão comparecer ou fazer-se representar com-
petentemente na. occasião da sessão e ter em
vista as disposições do art. 64 do regulamento
e lazerem ri declaração de sujeitarem-se à,
multa de 5 no caso de recusarem-se a assi-
gnar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1892.-0 se-
cretario, A. B. da C.)sla Aguiar, 	 (•

Corpo , de Dombei ros
Recebem-se propostas em carta fechada,

até ás 11 horas do dia 6 do mez proximo vin-
douro, para o fornecimento a este corpo du-
rante o segundo semestre do corrente anuo,
de diversos generos relativos a forragens,
ferramentas, ferragens, ferros e artigos seme-
lhantes, tintas e drogas, couros e artigos para
correeiro, artigos para luzes e para machina.s
e objectos para escriptorio.

Por occasião da apresentação das. propostas
cada proponente fará um deposito do 100;; na
secretaria do corpo, para garantia da assigna-
tura do seu contracto e, depois deste assi-
gnado, dará a caução. de 10 0/0 da importan-
cia calculada sobre o fornecimento provavel
de um mez, servindo de base os do anuo an-
terior.

Os impressos especificando os artigos acima
acham-se a disposição dos Srs. proponentes,
na mesma secretaria, onde informa-se acerca
das condições do fornecimento, em dias uteis,
das 10 horas da manhã ás 2 da tarde.

Capital Federal, 18 de maio de 1802.—
Ileariane Eugenio tr; Assis Loureiro, alferes
secretario.	 (•

Directoria, Gteral dos
rolos

CONDUCÇÃO DE MALAS

Na Divisão Central desta directoria, rece-
bem-se propostas, durante 30 dias, para o
serviço de conducção de malas nas linhas pos-
taes entre a estação do Paty e Sucupira e da
mesma estação ao Paty do Alferes, diaria-
mente, até 31 de dezembro do corrente.

As propostas devem ser entregues na P sec-
ção desta divisão, mediante recibo passado pelo
empregado encarregado de as receber, em
carta fechada, soltadas, datadas e assignadas
pelos proponentes ou seus procuradores; não
conterem rasuras . IAM emendas, não sendo
tomadas em consideração as que não preen-
cherem taes condições.

Os proponentes, para garantir a execução
de seus contractos, depositarão nos cofres desta
directoria a decima parte da itnportancia an-
nual dos mesmos.

Divisão Central da Directoria Geral dos Cor-
reios, 1 .1 de maio de 1892.— O sub-director,
Alfonso do Reg) Barros.

COLLOCAÇÃO DE GRADES

Na Divisão Central desta. directoria, rece-
bem-se propostas, convenientemente selladas,
em carta fechada, durante 30 dias, para for-
necimento e collocação de cinco grades de ferro
batido para as portas lateraes desta repar-
tição.

As grades deverão ser feitas de accordo com
o modelo existente nesta divisão, onde 03 pro-
ponentes encontrarão os esclarecimentos que
desejarem.
•Directoria Geral dos Correios, 14 de maio de

de 1892.— O sub-director, Alfons) do Rer
Barros.

1 ,-Jsco1u, de Minas, do Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. directoo da Escola de
Minas, de Ouro Preto, fle,,o codetar que, a,é
dia 31 do corrente, estará aberta, nesta se-
cretaria, a inscripção do.s candidatos ao t,tulo
de agrimensor, de conformidade com o dis-
posto no art. 3 do decreto n. 0827 de 31 de
dezembro de 1887.

Secretaria da Escola de Minas, de Ouro
Preto, 14 de maio de 1892.— O secretario.
Jodo Vielor (L• Mayalluus Gomes. 	 (.

De ordem do Dr. director da Escola de Mi
nasale, Ouro Preto,thço e instar que,ate, ao dia
13 de junho futuro, estará aberta nesta
secretaria a inscripção dos candidatos á
admissão no curso superior. Serão incri-
ptos os alumnos do 3 . anno do curso geral
desta escola que tiverem satisfeito as exi-
gencias do regulamento e bem assim aquelles
que apresentarem certidões de approvação nas
meterias do curso geral da Escola Polytech-
nica, ou nas dos cursos das faculdades ou es-
colas nacionaes ou estrangeiras, cujo ensino
for considerado equivalente, a juizo da con-
gregação.

Secretaria dz,l, Escola de Minas, de Ouro
Preto, 14 de maio de 1892.-0 secretario,
Joio Victor ds Magalhdes Gomes.	 '

nscola Polytechnica
EXERCICIOS PRATICOS DO CURSO GERAL

De ordem do Sr. director da escola faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que até 21 do corrente mez, serão recebidos
nesta secretaria os requerimentos dos candi-
datos á inscripção para frequencia dos exer-
cicios praticos do I" e 2 anuo do curso geral,
relativos ao anuo lectivo de 1802; devendo o
pagamento das respectivas taxas ser feito
de 25 á 31 do mesmo mez, ficando entregues
até esse •ultimo dia, .na secretaria, os compe-
tentes talões comprovando haver sido reali-
sado o mesmo pagamento.

Os alumnos matriculados em qualquer dos
annos do referido curso estão dispensados de
requarer frequencia nos exercicios pratico:
do anuo a que sua matricula se referir.

Secretaria da Escola Polytechnica, 4 de maio
de 1892.-.0 secretario„4/vasto Saurnino da
Silva Diniz.

Inspectoria Grera,1 de	 y-
g-iene

Eia v:rtuda do que dispie o art. 63 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de Janeiro de 1890, a bispes:teria Ge-
ral de Ileygiene faz publico pelo prazd de 8
dias, que o cidadão Manoel Corrrh, da Mello
Rego lhe dirigiu a seguinte petição com docu-
mentos que satisfazem as exigencias do ar. 67
do citado regulamento:

Diz Manoel Corrj.a, de Mello Rego que pelos
documentos jtmtes, prova não so necessidade
que ha de unta pharmacia nesta villa,, como
tambein de achar-se no caso de abrir uma casa
em taes condições neste mesmo logar,pelo que
vem mui respeitosamente requerer vos digneis
conceder-lhe licença para o referido fim, visto
ter satisfeito as dispaeições do art. 67 do re-
gulatnento a que se re:bre o decreto n. 169
de 18 de janeiro de 1870.

Nestes termos pede deferimento. E. R. M.
Villa Viçosa, 10 de fevereiro de 1891.— Ma-
noel Corrêa de Mello Rego.

E declara que, si, trinta dias dopeis do ul-
timo annuncio, nenhum pharmaceutico for-
mado lhe communicar ou á Inspetoria de
IIygiene do estado das Alagôas a resolução de
estabeleem pharmacia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectaria Geral de lly cr iene, 17 de maio
de 1802.-0 secretario, Dr. c'Frecbrico de Al-
bulueryue Frd	 (.

w Primeiro 112,x te enato do Gr )nt-
• nasio Num ional
PAGAMENTO DO 2' TRINIESTRE

De orde,n do Sr. reiár, connnunico aos Ses
pais, tuoties e correspondentes de aluninos
que, desta data ao fim do corree te mez,
aberto o pagamento das pensões do 2 , trimestre
do corrente anno

Os interessados encontrarão na secretaria
deste exi;ernaá, todos os dias uteis, as guias
com que eifectua.rão o pagamento na Recebe-
dona do Rio de Janeiro.

Primeiro Externato do Gymnasio Nacional,
14 de maio de 1892.-0 escrivão, Jonulin
Josd de Oliveira Alv3s.	 (.

--
Segundo lf,xternato do Grym-

nasio Nacional
Da ordem do Sr. Dr. reitor, faço publico,

para conhecimento dos interessados pelos
aluirmos deste externato,que da presente data
até ao fim do corrente mez, deverão mandar
buscar na secretaria do mesmo estabeleci-
tnento, Campo de S. Christovão ti. 9, das 9
horas da manhã ás 2 da. tarde, as guias do 20
trimestre deste atino, afim de elfectuarem na
Tliesouro Nacional o respectivo pagamento.

Capital Federal, 16 de maio de 1802. — O
escrivão, S iluthiel Firmino Gunçalve.3.	 (.

--
De praça

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do District° Federal, etc.

Faz saber a 'quantas o presente edital com
prazo de nove dias virem que, no dia 23 do
maio de 1892, o porteiro dos auditorios trará. á
publico pregão de venda e arrematação e entre-
gará a quem mais der e maior lanço offerecer,
na execeção que a Fazenda Nacional move
contra Carlos Frederico por seu tutor a 53
parte do predio á rua Bernardo de Vase.on-
cellos n. 37, tem unta porta larga e duas:
estreitas, aberto em um salão chã e telha vã;
mede de frente 4 .1 ,40 e de fundos 60 metros.
Avaliada a 5' parte ein 500$. Nos fundos uns
predio com tres portas, dividido em tre,s sa-
las, forrada e assoalhada, canstruck,.ão de ti-
joie; mede de frente 13 metros e de fundos 5

'metros. Avaliada a 5' parte em 500.; sola-
ma, 1:000. Cuja praça terá togar logo deponi
da audienéia á rua do Visconde do Rio Branw
n. 50.

E não havendo arrematante pelo preço da.
avaliação, voltará o iinmovel á praça cota
o intervallo da oito dias e com o abatimento
de 10 "/„; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça mu
o mesmo intervallo e novo abatimento.
de 10 "/„ e reste caso será arrematado,
pelo maior preço que for offerecido, sen
que em hypothe.se alguma seja permittida
acção de nullidade por lesão de qualquer espe-
cie, tudo na forma do art. 19, cap. 5^ do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9885.
de 29 de fevere:ra de 1888. E quem no mesmo.
quizer lançar deverá comparecer á praça dOS n;0
illiZO,q112 se ha de fazer no dia acima designado.
E toara que chegue ao conhecimento e noti-
cia de talos, o presente edital será publicado
pela imprensa e infixado nos lugares do tos-
titule peto porteiro dos auditorios, que (12:
verá lavrar a competente certidão, para ser
junta aos autos. Dado e passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil aos 19
de maio de 189 3. E eu, Iclirerico Narbal.
Pamplonaeo subscrevi.—Au achano de Campos

--
De praça

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do District° Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital em
o prazo de nove dias virem que, na da 28
de maio de 1892, o porteiro dos auilitorios
trava a publico pregão do venda e arrematação
e entregará a quem mais der e ma'air lanço
offerecer, na execução que a Fazenda. Nacional
move contra Manoel Maria da SiJ
metade do predio t tm.a travessa do Commercio
n. 3, sobrado; mede de frentfe 9 ,e

' 
05 por

21 ,",85, de pedra e cal. Tem. na loja uma por-
tão e tres portas de cantaria e é cberto

Cor-

I 	 II I 	 11 11 	 II
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um sa l ão: sobrado com quatro • an ellas, divi-
dido em duas salas, quarto e cozinha. So'ão
com duas salas, cinco quartos, cozinha, la-
trina e um pequem) terraço ladrilhado; colas-
trdeção antiquissima em pessimo estado Ava-
liado em 8:000$, cuja praça terá, lojar loco
depois da audiencia á rua do Visronde do Rio
Branco II . 50.

E mio havendo =dilatante pe'o preço da
aváliação voltará o immovel á praça com o
intervallo de 8 dias e com o abatimento
de 10 " 7'. ; si nesta ainda não encoMr.,ir lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á teeeeira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 "/,,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerechlo sem que em hypothese
alguma seja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer especie, tudo na forma
do art. 5 0 do regulamento que baixou com o
decreto n. 9885 de 29 de fevereiro de 1888.
E quem no nr sino qu:zer lançar deverá com-
parecer à praça deste juizo que se ha de
fazer no dia acima designado. E para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos
o presente edital será publicado pela impren-
sa e affixado nos togares do costume pelo
parteiro dos auditorios que deverá lavrar
a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado na Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil aos 19 de maio de
1892. E eu, Iclirerico Narbal Runplona, o
subscrevi. -A ue/i/tri o dc Campos.

De praça
O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional

do District° Federal, etc.
Faz saber a quantos o presente edital com

o prazo de nove dias virem que, no (lia 28 de
,maio de 1892,0 dos auditorios trará
a publico prég;ão de venda e arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço of-
ferecer, na execução flue a Fazenda Nacional
inove contra Manoel Moreira da Silva Villar,
o predio n. 50 da rua do Commandante Mau-
rity, assobradado com duas janellas e uma
porta de cantaria, dividido em duas salas e
dous quartos, sendo a cozinha em um puclia-
do que dá para uma área, ; forrado e assoa-
lhado, acha-se em regular estado, construcção
de tijolo, mede de frente 7 ,0 ,40 e de fundos 14
metros. Avaliado em 2:500$, cuja praça terá
logar logo depois da audiencia á rua do Vis-
conde do Rio Branco n. 50.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervalo de oito dias e com o abatimento de
10 0 /„; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça, com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 °10,
e neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for offerecido, sem que em hypothese
alguma seja permittida a acção de nullidade

• por lesão de qualquer especie, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
Com o decreto n. 0883 de 20 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo qui=
lançar deverá comparecer á praça deste
juizo que S3 ha de fazer no dia acima
designado. E para que chegue ao conhe-
cimento e noticia de todos, o presente edital
será publicado pela imprensa e affixado nos
logares do costume pelo porteiro dos audito-
rios, que deverá lavrar a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado na
Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil
aos 19 de maio de 1892. E eu, Iclirerieo Nar-
bal Pamplona, o subscrevi. - Ato-alieno de
Campos.

• De praça

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccio-
nal do District° Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital com
o prazo de nove dias virem que, no dia 28 de
inalo de 1892, o parteiro dos auditorios trará
a publico pregão de venda e arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço offe-
rece r, na execução que a Fazenda Nacional
move contra José Ramiro Peres Fernandes
1/12 avosxlo predio n. 40 da rua do Ilumaytá,

De praça

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do District° Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital com
-o prazo de nove dias virem que, no dia 28 de
maio de 1802, o port /iro dos auditorios trará
a publico prégão de venda e arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço of-
ferecer, na ex e cução que a Fazenda Nacional
move contra José Romero Pires Fernandes,
1/12 do predio n. 42 da rua do Humaytá,
assobradado. mede de frente 9' 0 ,70 e de fundos
9 ,0 ,10 com quatro .janellas e uma porta, com
duas salas e tres quartos, uma varanda ao
fundo. Um rinchado com 11 01 ,70 por 30,80
com saleta, cozinha. dispensa e um quarto.
Uma outra ema em rumas com 18 ,0 ,60 par
6,30 com Ires portas e tres janellas; divi-
dido em diversos commodos. Uma meia agua
lambem em rumas com 11 metros; por 5
metros com diversos commodos. O terreno
mede de largura 15 01 ,65 e o fundo vae até as
as vert entes; tem um tanque de lavagens.
Avaliação total 8:000$ sendo os 112 avos
60630-6 cuja praça terá logar logo depois da
audidacia á rua Visconde do Rio Branco
o. 50.

E não havendo arrematante pelo preço
da avaliação voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento
de 10^/„; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 "/o
e neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for offerecido, sem que em hypothese
alguma seja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer especie, tudo na fôrma.
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9885 de 29 de fevereiro de
1888. E quem no mesmo quizer lançar deverá
comparecer á praça deste juizo que se ha de
fazer no dia acima d signado. E para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos,
o presente edital será publicado pela im-
prensa e affixado nos togares do costume
pelo porteiro dos auditorios, que deverá
lavrar a competente certidão para ser jun-
ta ao; autos. Dado e passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil aos 19
de maio de 1892. E eu, Iclirerico Narbal Pam-
pinta, o subscrevi. - Aurttlicmn de campos.

De notificaç7o as eccionsta s. , ,t 7, ,ri.r9 descri-
ptos, do Compan itia Tutfersall Brazdeira,
par2 dentro do prazo de linm nicz, que cor-
rerá da 1 1 publicaçan deste edita!, satis-
fazerem • as respectivas catradus das quotas
co;-re:pondeates cis SIMS acções, e que ,S3

acima co.  atraJo, sob as penas da lei.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda 'Montene-
gro, juiz da Caniara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal da . Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital' virem
que. por parte da Companhia Tattersall
Brazileira. e em virtude de distribuição do
presidente (lesse tribunal e calmara. foi-lhe
apresentada a petição do teor seguinte
Illm. Sr. Dr. presidente da Camara Commer-
dal do Tribunal Civil e Criminal da Capital
Federal-Diz a Companhia Tattersall Brazi-
leira, com sede nesta capital á rua da Alfait.
dega n. 94. 1° andar, por seu presidente,
abaixo assignado, que, tendo chamado 03 sub-
seriptores de acç5es para realisarem as 2 . , 3,
e 4 , entradas de capitaes, deixaram de acudir
á interpellação os aecion'sta,s donstantes da
relação junta, na qual se especifica o numero
de acções e de entradas com os ' seus corre-
spondente valores. Devendo as respectivas
acções ser vendidas em leilão para pagamento
daS entradas, como determinam os arts. 4 , do
decreto n. 850 de 19 de outubro de 1890, e
33 do decreto n. 434 de . 4 de julho de 1891,
requer que, distribuida esta ao meritissimo
juiz a quem tocar, sejam notificados edital-
mente os accionistas mencionados na relação,
para scicencia de que as acções serão vendi-
das em leilão por conta e risco deites, sendo a
notificação publicada por dez vezes, durante
um mez, na conformidade das disposições dos
citados decretos. E por ser de justiça-Pede
deferimento.-Sobre uma estampilha de du-
zentos reis : Pela Companhia Tattersall Bra-
sileira. Rio de Janeiro, 5 de maio de 1892.
José Cardoso Pereira, presidente. Despacho
Ao Dr. Montenegro. Rio, 6 de maio de 1892. Á
• Mofa. Sobre o que deu este juizo ó
seguinte derpacho : D. A. notifique-se. Rio,
6 de maio de 1892. 7tIontenegro-Di4ribui-
ção: D. a Lopes Domingues,6 de maio de 1802,
J. C mcciçflo. A lista dos accionistas a que se
refere a petição supra é do teor seguinte
Banco da Bolsa, 2.60) acções, 4' entrada,
10 "/., 52:0003 ; Dr. Amiba' Pinheiro, 50
acções, 4" entrada, 10 "/", 1:000$; F. J. dos
Santos Maia, 30 acções, 4 . entrada, 10 ./0,
600$ ; Manoel Marcondes do Amaral, 25
acçies, 4 1 entrada, 1() 0 / , 500;3; Dr. Agos-
tinho Corrêa, 25 acções, 4 , entrada. 10 "/,,,
500$; Alberto da Fonseca Guimarães, 20
acções, 4. entrada, 10 "/., 400$; João Mar-
cellino Pinto, 10 acções, 4 , entrada, 10 "/,
200,3 ; Banco Mutuo, 10 acções, entrada,
10 °I., 200:3; Orozimbo Moniz Barreto, 10
acções, 4 , entrada, 10 0 /., 200$; Gil Diniz
Goulart. 5 anões,. 4 , entrada, 10 0/„, 100$;
Barão de Santa Cruz, 5 acções, 4 . entrada,
10 f/, 100$; Eduardo Mendes Limoeiro, 100
acções, ‘1 , entrada, 10 Pi„, 2:000P, ; Dr. Fer-
nando 'Men(ies de Almeida ', 100 ficções, 3, e
4 , entradas, 20 °/„, 4:000$; José Tavares
Guerra, 100 acções, 3 , e 4" entradas, 20 °/.,
4:00$; Agostinho A. Guedes Lisboa, 50 ac-
ç5es, 3 1 e 4 , entradas, 20 0 /.. 2 O0Ø.; Zacha-
rias Borba dos Santos, 50 acções, 3 , e 4 , en-
tradas, 20 "1„, 2.000$; Walter IIarley, 25
acções, 3. e 40 entradas, 20 °/,,, 1:000$; Barão
de Oliveira Castro, 40 acções, 3 . e 4-, entra-
n as, 20 0/„ 1:600$ ; Avelino Pinho, 20 acções,
3, e 4 , entradas, 20 0 '0 , 800$ ; Eugenio Tou-
rinho, 10 acções, 3 , e 4 , entradas. 20 °/,,,
400$; J. F. Coelho & Comp.. 5 acções, 3 . e
4, entradas, 20 "/„, 200$ ; Samuel Gracie,
125 aeções,2 , , :Ia e 4" entradas, 30 °/,,, 7:504
Matilhas Teixeira, de Almeida, 20 acções, 2a,
3 , e 4 , entradas, 30 "/„, 1:200$; L. Maylasky,
20 acções, 2 , , 3 , e 4 , entradas, 3) 0 /„, l:200$;
Francisco Naylor, 25 acções, 2 , 3 , e 4 5 entra-
das, 30 "/„, 1:500$ ; Joaquim Pacheco, 10
acções, 20 , 3 , e 4, entradas, 30 0/., 600$; José
Julio Pereira da Silva, 50 acções, 2 0 , 3 , e
4 entradas, 30 0/„, 3:000$; Paulo Vianna,

mede de frente 7 01 ,?8 por 22 metros de pedra,
cal et ijolo. tem tres janellas na frente, cinco
e una a porta do lado, dividido em duas salas,
tres quartos, dispensa e latrina. Uma meia
agua com 10 01 ,60 por 4 ,0 .80 dividido
em sala, quarto e cozinha. Outra meia agua
Com 3 ,0 ,40 par 4 ,0 ,80 que é cocheira. O ter-
P2110 em que estão edificados estes predios
med de frente 13 10 ,00 por 89 ,050 tem gradil
co ferro na frente. Avaliado em 500.3 os 1/12
avos cuja praça terá togar logo depois da au-
Meneia, é, rua Visconde do Rio Branco n. 50.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o inunovel á praça com o
intervallo de oito lias e com o abatimento de
10 0 /0; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abetimento, irá à terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 "/,,
e neste caso será arrematado p e lo maior preço
que fôr off'rec;do, sem que em hypothese al-
guma seja pe ".nittida, a acção de nullidade
por lesão de qualquer especie, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 5" do regulamento que baixou
com o decreto n. 9885 de 29 de fevereiro de
1888. E quem no mesmo quizer lançar deverá
comparecer á praça deste .juizo que solta de fa-
zer no dia acima designado. E pata que
chegue ao conhecimento e noticia (le todos, o
ar'esente edital será publicado pela imptensa e
affixado nos togares do costume pelo parteiro
dos au Rodo', que deverá lavrar a compe-
tente certidão para ser junta aos autos. Dado
e passado na Capital Federal dos Estados Uni-
ti s do Brazil aos 19 de maio de 1892. E eu,
lelirerico Narbal Pamplona, o subscrevi. -
Aureliano de Campos.



Aguardente .
Algodão 	 	 -
Cato 	 237.281237.281
Carvão vegetal. 50 360 .
Couros seccos e

salgados 	 . 66.395
Fumo 	
Madeiras 	  . •	 -
Milho 	 	 -
Polvilho 	 	 -
Queijos. . , 	 	 . 301
Toucinho 	 	 8.795
Diversas.. 	  12.071

Desde 1 d Ines
29 pipas.

3.210 kilog.
3 .252 .561

574 8-13

204.513
92.441	 0
30.000
8 400

12.800 »
128.287 0
89.253

700 557

ãabbado 21	 MARIO OFFICIAL Mato (1892) ,2109

acções, 2', 3a e 4' enlradas, 30 °10, 1:200$:
Carlos Tavares,. 10 acções, 2 , , 3 , e 4 , entra-
das, :30 'V., 6003; C. J. Coutinho Frões,
acções, 2, 3 , e 4 3' entradas, 3) o/., 1:2003;
Octaviano Coelho da Silva, 15 acçIes. 2', 3 e
44 entradas, 30 n fo, 900$ ; Joaquim Lacerda,
10 acções, 2, 3' e -1' entradas, 30 °/,,, 600$,
Pelo que são notificados os accionistas acima
espacitleados para sciencia de que, dentro do
prazo de um moi a contar da data da. pri-
meira publicação deste edital, são obrigados
satistbzercm á Companhia Tatferssall 13razi-
leira, as entradas que so acham devendo cor-
respondentes ás suas acções, visto não o

terem feito por oecasião das respectivas cha-
madas, sob pena de serem as acções vendidas
em publico leilão, pelo preço da cotação na
occasião deste, por conta e risco dos notifica-
dos, para pagamento de seus debitos á, mes-
ma companhia, podendo esta, caso não sejam
cilas vendidas por falta de comprador, de-
claralsos perdido s , apropriando se das entra-
das feitas, ou exercer contra. os notificados os
direitos derivados de sua.s responsabilidades,
tudo nos termos da petição acima transcripta
e da lei vigente a raspado. Para constar pas-
sou-se este e mais tres de igual teor, que
serão publicados por dez vezes durante um
Mel no, Diario Official C Jornal do Cootarco-
cio, folhas de circulação nessa capital (sede
da mesma companhia) e affixados na ferina
da lei, de cuja affixação o porteiro dos audi-
todos lavrará a competente certidão para ser
junta aos respectivos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 9 de maio de 1802.
E eu, José Luiz da Silva Moreira, escrivão
interino o escrevi. -Caetano l'in!) de Miranda
Montenegro.

Rio, 9 de maio de 1892.-0 escrivão inte-
rino, 8 Moreira.

Dc citafflo aos accioni:tas abafxo descri-
pios do Banco dos Operaras Plra d'3ntro
uni filez.,rya3 c9r1-err1 da primeira publicamo
d...:s'e,satisp....eram as respeeti 5 ts entradas d Is
T f:mas correvordentes as suas acções e qae
se acham em (draw, sob as penas da lei.

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
.Aragão, juiz da Catnara Cominarei:11, etc.

Faz saber aos que, o presente edital virem
fine por parte do Banco dos Operados e em
virtude de distribuição do presidente (leste
Tribiinal e Camara foi-me dirigida a patição
do teor seguinte : Illm. Exin. Sr. Dr. Presi-
dente da Camara. Commercial do Tribunal Ci-
vil e Criminal. O Banco dos Operados, com
sede nesta Capital á rua da Allandega, n. 63,
requer ao juiz a quem for esta distribuída,
mande sejam intimados os accamistas cons.
tantés da lista junta, documento rumar° 1,
para effectuarem a 2' 3' 4 , e 5 , entradas de
10 o /. cada uma ou 23, por acção, para as
gumes já foram feitas as respactivas chama-
das e as prorogaçõ ,s razo tveis como attesta
o documento n. 2. O supal'canfe, fundado
no art. 4' do decreto n. 850 de 13 de outubro
de 1600 e art. 33 do decreto de 4 de julho
de 1801 e em dispusiç''.es da lei de . 17 de • a-
neiro de 1800, pode que, preenchidas as for-
malidades 1 ,gaeS, SajaID as plasmas acç5es
vendidas em leilão por conta e risco de seus
donos, e para pagament) das entradas acima
referidas e ainda não satisfeitas, sob as penas
da lei. E. R. M.-Capital Federal, 27 de
abril d 1892.-0 advogado, Mi/ai-ur's atiaia

8(/ Freire. Em cuja patição proferiram-se
os despachos s ,guintes.-Ao Dr. Salvador.-
Rio, 28 de abril de 1892,--S:Irei 3/4frir.--
D. A.•Notifique-se. Rio, 5 de maio de 1892.
- Saiu olor ffstribuicão-I). Lasary,
em 5 de maio de 1802.-1. Conceiçflo.

A list), dos (ucionistas a que se rafara a pe-
t'ção acima é do teor s ,guinte: Ilenry Lo-
ownd s, Visconde da Leopoldina, 5' entrada,
1 900 acç:es, :3:800,3; commendador João Inflo-
cencio Borges, 5 , entrada,1.600 acções, 3:2003;

Antonio Azeredo, 5 , entrada, 1,500, acçties,
3:000A; João ReYnaldo de Faria 5 , entra,dn,
1.350acc5eS, 2:70Õ,; Dr. Martinlio Prado
Filho, 5 , entrada, 1.000 ac,ies,2: 000,3; Dr.,losé
Maria Moreira Selma, 4a e 5 , entradas, 1.000
acções, 4 000$ ; Alvaro Ca ui 111' a ta Va raS
da Silva, 4' e 5 , entradas, 1.000 acções,
4:000,3; José Moreira Rtcheco, 4 , e 5 , entradas,
1500acçies, 6:000$; AntOni0 Angdato
51 entrada, 1.000 acções, 2:000$; João Xavier
da Motta, 5 , entrada, 900 aeçies, 1:8003 ; Fe
lippe José Pereira da SilVa, 1' e 53 entradas,
000 acções, '3:600;4 ; Caetano Fernandes da
Cruz, 4 1 e 5 , entrada, 750 acções, 3:0003
Emiti() Jose Mira, 4- , e 5 , entradas, 600 acç'es,
2:400,3; Antonio José de Souza Veiga, 4 , e 5'
entradas, 600 acções, 2:400$ ; Manoel Mm-
toiro Vieira, 4 , e 5 , entradas, 600 acções,
2:410,3; Francisco C, Moreira da Silva, 4 , e 5,
entradas, 600 acções, 2:4003 ;Emitia A(1 ,laide,
Pimentel, 5 , entrada,600 acções, 1:2003; Ber-
nardino Ferreira da Costa O Souza,13, (nitrada,
505 acções, 1:010$ ; Adriano Augusto Gana,
5' entrada, 500 acçies, 1:000$; João Gon-
çalves da Silva, 4 , e 5 , entradas, 500 acções,
2:000$ ; Crimilda Barata Ribeiro, 5 1 entrada,
500 acções, 1:000$ ; J. A. C. Silveira,
5' entrada, 503 (tecles, 1:000$ ; Barão de
Santa Leocadia, 5 , entrada. 500 acções,
1:000$ ;João Pinto Ferreira Leite, 5 , entrada,
500 acções, 1:000$ ; Dr. Victor Manoal da
Souza Monteiro,3 1 ,4 , e 51 entradas,500 ac(fies,
3:0003 ; José Luiz Ferreira Fontes, 5 , entrada,
500 acções, 1:000$; Pedro Luiz Soares de
Souza, 3 , ,4 , e 5 , entradas, 500 acções,3:000;4;
Julio Midler, 2', 3 1 , 4 , e 5 , entradas, 500
acções, 4:000; Dr. João Severiano da Fonseca
Hermes, 4 , e entradas, 500 acções 2:000$;
Fortunato da Fonseca Menezes, 4 , e 5 , cn-
radas, 550 acções, 2:200$; Alberto Clementina
da Silva, 4 , e 5 , entradas, 480 acções, 1:920$;
José Antonio da Costa Gil, 4 , e 5 , entradas,
460 acções, 920$; Narciso Joaquim Martins,
5, entrada, 440 meles. 8803; Mano! Alves
Vieira Lima, 4 e 5' entradas, 400 acções,
1:6. /03; Luiz F. \Volt', 51. entrada,100 acções,
800$; commendador Angelo Bittencourt, 5.
entrada, 100 aacies, 800$; Manoel Iti'adro
Carvalho, 5 , entrada, 400 acçes, 800$; João
Fernandes Guimarães Dias Caldas, 53' eatrada,
300 acções, 600.3; João José Ferreira Vilaça,
5 , entrada,300 acções, 0003; Luiz Camuyrano,
53 entrada, 300 acções, 600$; Banco de Cre-
dito Real do Brazil, 5 , entrada, 45.375 acçles,
00:730.3; Busco Consructor do Brazil, 5,
entrada, 10.000 acç'i 's, 20:0003; Manoal
Teixeira da Silva cotta, 5 , entrada, 11.000
acções, 22:C003; Luiz de Faro Oliveira (vis-
conde de Faro Oliveira), 5 , entrada, 1.000
acções, 2:000$; Dr. Theotbreto Carlos de Faria
Souto, 5, entrada, 1.000 acções, 2:000$; Leonar-
do Palitares Ri eiro, 4' e 5 , entradas, 500
acções, 2:000$. Total, 221:4203. Em virtude do
despacho neste transcripto se passou o presente
edital polo teor do qual são citados os men-
cionados accionistas acima para sciencia de
que no praso de 1 mez, a contar da data da pri-
meira publicação deste, são obrigados a satisfa-
zerem a) Banco dos Operados as entradas em
atrazo de chamadas, visto não o terem feito
por occasião das mesmas chamadas, sob pena
de serem suas acções vendidas em publico lei-
lão pelo preço da cotação na oreasião deste,
por conta e risco dos citados para pagamento
dos seus debAos ao nyasina Banco poden-
do o dito Banco declarar perdidas e appro-
priar-se das entradas feitas e exercer contra
os citados 03 direitos derivados de suas res-
ponsabilidades, nos termos da lei n, igante a
esse respeito, caso não sejam vendidas as di-
tas acções por licita de compradores, tudo nos
termos da petição transeripta e da 1 -d . E para
constar e chegar á noticia de todos se passou
este e mais tres de igual t-'or que serão pu-
blicados 10 vezes durante um mirei no 1)iari9
O Jornal do C rinmereio e folhas de cir-
culação nesta capital (sede do dito Banco) e
affixados na finita da lei pelo porteiro dos
auditorios que lavrará a competente certidão
que será junta aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 11 de maio de 1802.
-E eu, lIenriqUe Jose Lazary,escrivão o subs.
cre vi. -Sal oaclor A . Moniz Barreto de dragão-

PARTE COMERCIAL
Cantbio

O Banco da RepubLea dos Estados Unido
(10 Ilrai,11 recebeu' hoje dos seus agentes o Srs.
N. M. Rotaschild & Sons, Londres, o seguinte
telegramma expadido no dia 19 (.13 6 horas e
`..3.A.) niinittOs da tarde.
Taxa do Banco da Inglaterra._ .. . 	 2 °/,,
Cheques sobre parja 	  25,17 1/9
Desconto no mercado. 	 	 . I "t"
Apolices externos de 1879 	 	 76

«	 «	 « 1838 	 	 63 1/2
a	 «	 « 1839 	 	 61

Constatando assim uma nova alta de
4,3 1/2 e 3 pontos nas respectivas .cota0e8
desde o dia 12 do cor:ente.

llb, 20.

Os bancos a' drain com a taxa ollIcial de
11 I ji d. sobre Londr s, mas antes do meio-.	 •dia a3 tabollas foram retiradas, e em seguida
alguns affixaram a taxa de 11 1/8 d. e a esta
taXa não constou negocio sinão ao talão.

O movimento do dia foi pequeno, cons-ando
de lattras bancarias,contra banqueiros a 11 1/4
e 11 3/16 d. e contra caixa matriz a 11:3/16 d..
com o papel repassado cotado a 11 1/4 d. e
particular a 111/4 e.11 5/16 d.

A' ultima hora o meraado tornou a firmar-
se, havia batais bancarias contra banqueiros a
11 3/16 ea II 1/4 d. e fechou com melhor
tendencia.

As taxas officiaas affixadas pelos bancos
foram as seguintes
Londres, por 1$, 11 1/8 a 11 11-1 ti, a 90 d/v.
Pariz, por franco, 840 a 857 rS. a 00 d/v.
Ilamburgo, por marco, 1:3011 a 13058,a 9J d/v.
[baia: por lira, 840 a 876 rs. a 3 d,'v.
Portugal, 302 a 403 ^,'„ a 3 d/v.
Nova York, por dollar, 4;3380 a 4$350, á vista.

--
Co(:ação ()Meia".

ripa/ices
Geraes 41 , 1:0003, 5 ^/„ 	 	 1:0023000
Convertidas de 1:000$, 4	 1:140309)
Einprestimo de 1868, 	 	 1:42330C°

11 socos
Banco Iniciador 	 	 123.500

260$000Dito Comasrcio l a ser:e 	
Dito Com moreia Ig

	

... • • .	 2no.ono
Dito Cmistructor, 	 53:3000
Dito idem 	  

3Dito Pariz e Rio 	 	 .71(3) ( 1)(0)
Dito idem 	 	 773500
Dito da Republica, 	 	 tt13000
D:to idem 	

m 	 	
90.3,500

Dito ide 1003000
Co)apanitias

V. F. Sapucally, integralisadas.
243500Dita idem. idem 	
'253000Dita idam, idem 	

Dita idem, idem 	
2;1;0:1;Dita	 	
27;3000

De'rentares 
Dote. Comp. Geram de Estradas de

Ferro, s 20 	 	 43500
Conso'idadis

Do Banco Credito Movei	 33003
.L,C1ras

Do Banco da Republica 	 	 803000
Rio de Janeiro, 20 de maio de 180.2. O

presidente, Titonta: - O secretario,
Julio Tavares de Arytto.

I•leireadebrints
As mercadorias entradas no dia 19 foram:
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SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Zooste r i na

ACTA DA i a ASSEMBLEA GERAL ORDINARIA

A meia hora depois do meio-dia de 12 de
maio de 1892, achando-se reunidos 17 accio-
Uistas representando 6.617 acçCes no salão do
P andar da rua do Rosario n. 77, o Sr. An-
tonio Carlos Bernarde,s Nico, declara que
havendo numero legal, conforme demonstra
o livro de presença, abria a assembléa geral
ordinayia, convidando para pres:dil-a o Sr.
Dr. Carlos Jordão.

Tomando este senhor a presidencia, con-
vida para secretarios aos Srs. Dr. Albino
Pereira da Rocha Paranhos e Affon:o de Al-
buquerque Nunes.

Em seguida o Sr. presidente declara que
foram por parte da directoria preenchidas
todas as formalidades legaes e que por isso a
assembléa podia deliberar sobre o talam e
contas do anno que terminou em 31 de de-
zembro de 1891, e que após esta deliberação
teria a assembléa de prover a vaga de um di-
rector-presidente e eleger o conselho fiscal.

Dispensando a leitura do relatorio por ter
sido publicado no fiado Official de hontem, 11
*do corrente, convidava, toda,via,..a um dos
membros do Conselho 'fis:al a fazer a leitura
do parecer.

Feita esta leitura abriu-se a discussão sábre
o relatorio e balanço.

Ninguem pedindo a palavra, foi ella encer-
rada e, em seguida, approvado o balanço e o
relatorio da directoria nos termos do parecer
do conselho fiscal.

Procedendo-se em seguida a eleição do di-
rector-presdente foram recolhidas dez cedulas
representando 630 votos que, apuradas, de-
ram o seguinte resultado:

Affonso de Albuquerque Nunes 620 votos.
Dr. Albino Pereira da Rocha Para,nhos, 10

votos.
Nessa conformidade o Sr. presidente pro-

clamou director-presidente o Sr. Affonso de
Albuquerque Nunes.

Feita a eleição para o conselho fiscal e sup-
plentes foram recolhidas dez cedulas, dando o
seguinte resultado:

Joaquim de Mello Franco, Companhia Me-
tropolitana e Cesar Duque Estrada & Comp.
630 votos cada um, commendador Luiz Plínio
de Oliveira, José Eduardo Tavares Carmo e
José Tavares Guerra 630 votos cada um.

O Sr. presidente proclamou os tres pri
meiros votados membros do conselho fiscal e
os tres unimos supplentes do mesmo con-
selho.

Eia seguida o Sr. Henrique Alves Leão
apresentou, em nome. do Sr. Francisco José
de Leão, um relatorio sobre sua gestão.

O Sr. presidente da assembléa, com assen-
thnento da mesma, declarou que. fica sobre a
mesa e será, remettido ao novo conselho fiscal,
para ser tomado na consideração que me-
recer, visto como já havia sido approvado, o
relatorio e o balanço relativos ao anno findo.

O Sr, presidente declarou que, si houvesse,
numero, abriria a reunião extraordina.ria
para discutir-se a reforma dos estatutos, apre-
sentada pela directoria e apoiada pelo conse-
lho fiscal no intuito de reorganisar-se a com-
panhia e dar-lhe uma nova feição administra-
tiva.

Considerando, pois, primeira convocação a
de hoje far-se-ha segunda para o dia 18 do
corrente e pede aos Srs. accionistas o cbsequio
de comparecer ao meio-dia.

Companhia de Fiação e Teci-
dos Alliança

ACTA

Aos 20 dias do mez de abril de 1892, á 1
hora da tarde, achando-se reunidos nesta capi-
tal, no Iscriptorio da companhia, á rua de
Theophile Ottoni n. 54, para onde foram con-
vocados par annuncios nas folhas diarias, os
Srs. accionistas inscriptos no livro respectivo
e representando por si e por procuração 10.660
acções, o Sr. presidente da directoria assume
a direcção dos trabalhos o declara aberta a
assemblea geral extraordinaria e indica para
presidil-a o Sr. Bento da Rocha Cabral, que é
approvado p r acchimação, toma assento e
completa a mesa convidando para secretarios
os Srs. Augusto Cesar de Miranda Jordão e
Otton Leonardos.

E' lida e approvada sem discussão a acta da
ultima assemblea geral ordinaria.

O Sr. presidente expõe que o motivo da reu-
nião, conforme consta dos annuncios respecti-
vo=, é deliberar acerca do laudo dos louvados,
e discutir e votar o projecto de reforma dos es-
tatutos com o parecer do conseno fiscal.

Vem á mesa e é approvada sem discussão a
seguinte indicação :

dos louvados feita na ultima reunião.
« Indico que a assembléa, ratifique a eleiçã)

S. E. Em assembléa, 20 de abril de 1892.—
Francisco Marques da Silva Paranhos. »

O Sr. secretario procede á leitura do laudo
dos louvados, que e do teor seguinte:

« Os abaixo assignados, louvados nomeados
Pela assembléa geral dos Srs. accionistas da
Companhia de Fiação e Tecidos Alliança, veri-
ficada em 26 de março ultimo, para, nos ter-
mos da lei, procederem á avaliação dos bens e
effeito3 que constituam o activo da mesma
companhia, tendo feito 03 nece,.ssarios exames,
quer quanto ás obras feitas, quer quanto ás
que estão em andamento e considerada como
base proparcional da producção total depois de
concluidas as obras relèrida a producção
actual, por accordo unanime, estimam os so-
breditos bens e effeitos na soturna total de
9.750:000$, sendo:

Terrenos de propriedade da
companhia, com todos os
melhoramentos nelles fei-
tos, sitos á rua das Laran-
geir is

Editicios das duas fabricas,
com capacidade para 1.200
teares e 50.600 fusos, reser-
vatorio para agua, tintu-
raria, branqueamento, ou-
chias, motores, electric:da
de, macliinismos,. accesso-
rios e todas as mais depen-
delicias, sem excepção 	  7.750:000$000

Stock, comprehendilo com-
bustivel, materias oleosas
e para engommagem, algo-
dão em rama, beneficiado e
tecido, materiaes e sobresa-
lentes e valores do movi-
mento commercial da com-
panlibt 	

Casas para operarios e mes-
tres da fabricl

Casa para residencia do ge-
re,nte 	

Dita e dependencias na Praia
do Flamengo n. 68, com-
prehendida a ponte com
guindaste, material fluctu-
ante, marinhas, etc 	

Total 	

• Em seguida é lido o projecto dos novos es-
tatutos, apresentado pe,a, commissão nomeada
na ultima assembléa.

Aberta a discussão, a assembléa resolve que
o projecto seja dis,cutido e votado em globo.
Usam da palavra os Srs. accionistas D. Me-
nezes Prado, M. J. da Silveira, J. C. Oliveira
e Silva, Manoel de Miranda Castro, William
lIector, e suggerem ligeiras alterações, que
são ac,ceitas pela commissão de reforma.

Encerrada a discussão é unanimetnente ap-
provado o projecto de reforma dos Matuteis
em seguida transcripto.

E' depois lido e approvado sem discussão o
seguinte parecer do conselho fiscal:

«O conselho fiscal da Companhia Fiação de
Tecidos Aliança:

Considerando o projecto de reforma dos es-
tatutos, no qual é proposta a elevação do ca-
pital de 2:400:000$ para 6:000:000$000;

Considerando que o augmento referido se
acha cabalmente justificado nos termos da lei,
pelo accrescimo de obras e ampliação das ope-
rações sociaes;

E' de parecer que seja submettida á delibe-
ração da assembléa geral extraordinaria a re-
forma dos estatutos. comprehendendo a ele-
vação do capital de 2:400:0000 para 6:000:000:f-',
sendo o a ugmento de 3:600:000$ realisado con-
forme rói' resolvido pela mesma assembléa.

Rio de Janeiro, 20 de abril de I802.—A.
Ferreira da Silva.—M. G. da Silveira.—An-
tonio João Alves da Cunha e Silva,»

E' tambem lida e igualmente approvada por
unanimidade e sem discussão a seguinte pro-
posta:

«A assembléa geral extraordinaria dos acci-
onistas da Companhia de Fiação e Tecidos Ali-
ança, legalmente constituida; visto o projecto
de reforma dos estatutos, que acaba de ser
approvado, conjunctamente com o parem do
conselho fiscal ,no tocante a elevação do capi-
tal de 2:400:000$ para 6:000:000$: visto o
laudo dos louvados, ora unanimemente ac-
ceito pela assembléa;

Resolve:
1 0 As deso:to mil acções a emittir para o

computo do capital fixado (6:000:000$) serão
distribuidas, oro rata, aos accionistas inscrip-
tos na epoca fixada para a distribuição, sendo
integradas do seguinte modo: 50 já exis-
tentes em bens e effeitos, segundo a avalia-
ção dos louvados; 50 °/,, em dinheiro no acto
da subscripçã,o.

2 , As acções a que se refere o numero ante-
rior ficam para todos os effeitos equiparadas ás
existentes.

30 A distribuição verificar-se-lia de 1 a 20
de julho do corrente anuo.

40 As acções não subscriptas ou não recla-
madas por quem de direito, dentro do preso
improrogavel já mencionado, serão rateadas
pelos demais accionistas, ficando á directo-
ria a liberdade de dispor como entender de
qualquer sobra resultante da distribuição as-
sim feita.

50 E' autorisada a directoria a harmonisar
a escriPtura,ção da Companhia, até 31 de de-
zembro do corrente anno, de conformidade
com o laudo dos louvados, hoje acceito pela
assembléa.

S. It. Em assembléa, no Rio de Janeiro, aos
20 de abril de 1892. — Otion Leonardos. — B.
R. Cubral.»

O Sr. presidente da directoria propõe e é
approvado, que se consigne na presente acta
um voto de louvor aos cavalheiros que ser-
viram de louvados, aos membros da com-
missão de reforma dos estatutos e aos que
constituiram a mesa da assemblea.

O Sr. presidente da assmbléa, agradece a
honra que lime foi con!'erida de dirigir os tra-
balhos, que declara encerrados ás quatro
horas ola, tarde, depois de lida e unanime-
mente a.pprovada a presente acta, a qual é
assignada pelos membros da mesa..

E eu, Augusto Cesar de Miranda Jordão,
servindo de 1 0 secretario, mandei fazer, con-
feri e assigno. — li. R. Gibi-ai, presidente.
— Augasto Cesar de Miranda Jordao, secre-
tario. — Otton Leonardos, secretario.

700:000$000

600:000$000

500:000s000

60:000$000

140:000$000

9.750:000,3000
Nada Mais havendo a tratar-se,	 levantr-se —

a sessão á 1 1„2 hora da tarde. . Rio de Janeiro, 18 de abril de 189:2.— Car-
Eu, Dr. Albino Pereira da Rocha Paranhos,

secretario,	 subscrevo e assigno.—Dr. 	 Carlos

los Ilaryteaves. — FÁ-ancisco R. Paz. — Luiz.
Gonçalves A Je cedo».

Augusto de Miranda Jordão.—Dr. Albino Pd- Submettido á discussão, não lia quem use
reira da Rocha Paranhos.—ittfonS0 (13 Alb da palavra, e posto a votos é o laudo trans-

,2 &cerque Nunes. cripto unanimemente acceito pela assemblea.
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ESTATUTOS

CAPITULO I

Da comp(nliia e seus fins

MI. 1.° A Companhia de Fiação e Tecidos
Alliança, constituida na cidade do Rio de Ja-
nein), tem por fim o fabrico de tecidos de al-
g,ocião, lã e outras materias textis, no estabe-
lecimento sito á rua das Larangeiras n. 179,
já em exploração.

Art., 2.° A sede da companhia é nesta ca-
pital, foro a que ficam sujeitos os directores,
fiscaes e accionistas em suas relaçiies com cila;
a sua duração será de 36 annos, contados de
1 de janeiro de 1886.

CAPITULO II

Do capital, acç5cs e transferencias

Art. 3.° O capital da companhia é de
6.000:000000. dividido em 30.000 acções do
valor de 200$000 cada uma, sendo 2.900:000$
já realizados e 3.000:000.:;000 a realizar em
época, e nas condições que forem determina-
das pela assembléa geral que approvar estes
estatutos.

Art. 4.° 03 aculees accionistas terão direito
as acções correspondentes ao augmento de ca-
pitai, na proporção das que possuirem, deven-
do, porém, subscrevel-as e fazer as eetradas
respectivas na prazo que fôr marcado, sob
pena de perderem esse direito.

As acções que não forem subscriptas serão
rateiadas pelos demais accionistas, ficando
á directoria a liberdade de dispor coita° en-
tender das que por ventura restarem.

Art. 5.° As acções são nominativas e as
transferencias continuarão a ser effectuadas
pormeio de termodavrado no livro de registro
da companhia, assignado pelo cedente e pelo
cessionario. ou pelos seus legitimos procura-
dores, e pelo seeretario da directoria.

Art. 6.0 As acções conterão todos os di-
zeres preseriptos no art. 16 do regulamento
que baixou com o decreto n. 8821 de 30 de
dezembro de 18S3, e serão assignadas de chan-
cella pelos directores.

Art. 7.° A companhia só reconhece um pro-
prietario para cada acção, porque esta é indi-

CAPITULO III

Da mlininistraçao

^ Art. 8." A companhia será administrada
por uma directoria composta de tres membros,
eleitos pela assembléa geral dos accionistas,
de Ires em fres anuas, por maioria absoluta
de votos e escrutinio secreto, decidindo a sorte
no caso de empate.

§ 1." Os directores eleitos escolherão deentre
si, na primeira reunião que celebrarem, piem
exerça os cargos de presidente, secretario e
gerente da labrica.

,§ 2.° Podem ser eleitos directores, accio-
nistas ou não, mas não poderão entrar em
exercicio do cargo sem depositarem na com-
panhia cem anões, pelo menos, cada um, as
(emes servirão de caução á sua responsabi-
lidade por todo o tempo que durar a respe-
ctiva gestão e ate seis mezes depois da sua re-
tirada.

A caução tar-se-ha por termo no livro de
transferencias e declaração no registro das
acções.

§ 3. 0 A directoria terá, pelo menos, uma
s essão ordinaria cada mez, Lein como se reu-
nirá extraordinariamente tantas vezes quan-
tas forem necessarias.

§ •1. 0 Para deliberar basta a presença de
dons directoras, si os seus pareceres forem
concordes, aliás smea, necessaria a presença
dos fres.

g 5.. Os membros da directoria podem ser
reeleitos e servirão, caso não o sejam, ate que
a nova administração se apresente para to-
mar posse, o que deverá lazer no prazo de
30 dias.

§ 6 -." Não poderá ser director individuo que
for empregado da vompanhia, que estiver por
si ou por seu preposto ligado a ella por quaes-

quer contractos de que aufira ou possa vir a
auferir vautagern, nem o que estiver impedi-
do de negociar, segundo as disposições do Co-
digo Commercial; bem corno não poderão
exercer conjunctamente o cargo de director,
pai e filho, sogro e genro, irmãos ou cunhados
durante o cunhadio,parentes por consanguini-
dade até ao segundo grão, e os sonos de uma
mesma firma.

Art. 9• 0 O director que 30 dias depois de
eleito não tiver tomado passe do cargo perde-
lhe o direito,cumprindo aos outros directores,
e na falta de ambos á directoria que ainda
estiver gerindo os negocias da coinpanhia,
convocar uma assembléa geral para eleger
quem o substitua ou para procedeu' a nova
eleição.

Art. 10. São concedidos plenos poderes á
directoria para praticar todos os actos de ges-
tão relativos ao fim e objecto da companhia,
representando-a em juizo e em todas os acções
por ella, ou contra cila intentadas.

Art. 11. Os directores perceberão annual-
mente 12:000$ cada um pelo seu trabalho.

Art. 12. No impedimento ou falta por mais
de tres mezes, renuncia ou fenecimento de
qualquer membro da directoria, os outros
chamarão um membro do conselho fiscal para
o substituir, até se verificar a primeira reu-
?dão da assembléa geral, em que se procederá
á eleição definitiva pelo tempo que faltar para
findar o mandato da directoria.

§ 1.° Desde que dons directores estejam im-
pedidos, o terceiro chamará immediatamente
igual numero de membros do conselho fiscal
para o auxiliarem provisoriamente, até cessar
o impedimento de um ou de ambos 03 directo-
res, ou se verificar a assembléa, geral a que
se refere a primeira parte deste artigo.

§ 2.° No caso, porem, de impedimento ou
renuncia dos tres directores, cumpre ao con-
selho fiseal assumir a administração dos no-
goc:os Sociaes e convocar no prazo de oito dias
uma assembléa geral extraordinaria para ele-
ger nova directoria.

§ 3." O substituto ou substitutos proviso-
rios perceberão os lionorarios do director ou
directores cuja vaga preencherem, emquanto
desempenharem o cargo.

Art. 13. A directoria, em caso de (tiver-
gemia de opinião entre os seus membros,
convocará o conselho fiscal para deliberar
conjunctamente com ela, e neste caso vencerá
a maioria de votos. No caso, porém, de haver
empate, cumpre ao presidente da directoria
subinetter o tassum eto á deliberação de uma
assembléia, geral, que para esse fim deverá
convocar no prazo de oito dias.

Art. 14. São attribuições da directoria:
§ 1. 0 Administrar todos os negocios da com

panhia, tomando em commum e por maioria
de votos as deliberações neeessarias ao bom
andamento dos interesses sociaes, lavrando
actas dessas deliberações em livro especial,
rubricado pelo presidente.
• § 2.° Nomear e demittir todos os emprega-

dos da companhia e marcar-lhes os respectivos
ordenados.

§ 3. 0 Apresentar à assembléa geral ordina-
ria dos accionistas, que se effectuará no mez
de março de cada armo, um relatorio circuns-
tanciado das opera,ções da companhia, o qual
será acompanhado do balanço geral e da de-
monstração da conta de lucros e perdas, assim
como do parecer do conselho fiscal relativo ás
contas apresentadas e it situação da compa-
nhia.	 •

§ 4. 0 Organisar 03 regulamentos que forem
iiecessarios.

§ 5. 0 Escolher, de accordo com o conselho
fiscal, o estabelecimento de credito a que de-
verão ser recolhidos os dinheiros da compa-
nhia, que não poderão ser retirados senão por
cheques ou recibos assignados por dons direc-

tores.
§ 6.° Chamar, na conformidade do art. 12

§ 1°, una ou dous membros do conselho fiscal
para substituir provisoriamente o director
ou directores impedidos por falta ou re-
nuncia.

g 7. 0 Vender os prediletos da fabrica nesta
praça e exportal-o.s para qualquer outra, sa-

ceando pelo valor das facturas e negociando os
saques com qualquer banco, podendo tambem
fazer remessa dos productos a firmas de reco-
nhecido credito, independente de saques,

§ 8." Prover a bem da compunha em to-
dos os casos urgentes e não previstos nestes
estatutos ; celebrar contractos para qualquer
fim legitimo de utilidade social, ou valia) o
conselho fiscal sempre que se tratar de objecto
importante, ou quando o mesmo conselho o
entender conveniente aos interesses da empo-
nhia, e prestando todos os esclarechnentos que
elle reclamar para o desempenho do encargo
que lhe é commettido.

Art. 15. Compete ao presidente, além das
att ribuições inhereetes ao cargo de director :

.§ 1.° Presidir as reuniões da directoria, as-
sim como os trabalhos preparatorios das as-
sembléas geraes, emquanto não fôr eleito o
presidente respectivo ; ser orgS,o da compa-
nhia e assignar todos os papeis concernentes á
mesma, com excepção dos contractos, escri-
ptura,s, cheques, prosuraçõles e titulas de
divida, que serão assignados por dons dire-
ctores.

§ 2.° Rubricar e eneerrar os livros em que
forem registradas as actos das assembléas ge-
raes dos acciotf stas, das reuniões da directoria
e das do conselho fiscal, e bem assim os que
servirem para lançamentos importantes e não
forem rubricados na Jun'a Conunercial.

§ 3." Convocar as assembléas geraes ()Mi-
narias e as extraordinarias, sempre que 1k
mister, ou lhe for devidamente requerido, as
reuniões da directoria e as de sessão conjuneta
com o conselho fiscal e dar cumprimento ás
deliberações respectivas.

§ 4.° Assignar com o secretario, 03 Cheques
oe recibos para a retirada do dinheiro que
ediver depositado ou em conta corrente nos
estibelecimentos de cred.to.

§ 5. 0 Acceitar com o secretario todas as let-
tras, contas ou saques emittidos sobre a com-
panhia por compras ou debitos co»trahidos
em nome delta.

§ 6. 0 Substituir o secretario ou gerente da
fabrica nos seus impedimentos transiterios.

Art 16. Compete ao secretnrio, além das
attribuiçõe,s intieren'ics ao cargo de direc-
tor

§ 1.° Redigir todas as actos das reuniões da
directoria e as de sessão conjuncta com o con-
selho fiscal, consignando fletias as (lett beraç
que forem tomadas e assignando-as colma os de-

Cedentes e cessionariosma§is2	 gronsati•weeosneanote ss
ou seus legitimos procuradores, as transferen-
cias tle acções.

§ 3. Assignar com o presidente ou com o
d i rector-geren te os cheques ou recibos para a
retirada dos dinheiro> da companhia dos esta-
belecimentos de credito.

§ 4. Receber quaesquer quantias pertencen-
tes á companhia, por si ou por eininee;taido,o ((l

 dosua confiança e pagar o que for d
conformidade cotia as resoluções tomadas com
o presidente ou em reunião da directoria.

§ 50 . Depositar no estabelecimento de credito
escolhido, segundo o art. 14, § 5" destes esta-
tutos, os saldos da caixa que excederem de

§6 Acceitar com o presidente ou com o
rector-gerente todas as lettras, contas ou sa-
ques emittidos sobre acompanhia,por compras
ou debitos contra,hidos em nome delia.

§ 7'. Assignar todas as certidões que forem
requeridas e que por lei devem ser passadas.

§ 8eVelar pela boa ordem do archivo e pela
regularidade da escripturação da companhia,
que deverá ser feita com methodo e clareza e
assignar toda a correspondendo, seques e ex-
pediente diario.

§ 9. Substituir o presidente ou o gerente da
fabrica nos seus impedimentos trans•torios.

Art.17. Compete ao gerente da etbeica,alem
tias attribuições leherentes ao cargo de (lime-
ter

g 1 . . Admittir c demittir todo o pessoal da
fabrica.

§ 2. Administrar o fisealisar todos os traba-
lhos de tecelagem', Ilação e tinturaria, bem
como os das ollicinas.



Art. 35. O anno administrativo da compa-
nhia principia a 1 de janeiro e finda em 31 de
dezembro de cada atino.

Art. 3C). Fica entendido que as disposições
da lei n. 3150 de 4 de naceml)ro de 1882 e o
d'creto a. 134 de -1 de julho de 1891,• consoli-
doido as d'sposições legislativas e regulamen-
tires so5re as sociedades anonymas, ficam
regulando os casos não previstos nestes esta-
tutos.

.	 CAPITULO VIII

Disposições transitarias

Art. 37. E' confirmada a eleição da di-
rectoria e a do conselho fiscal, realisadas
pela assembléa geral ordinaria de 26 de mar-
ço ultimo, a primeira por tios annos e a ul-
tima por um anuo.

-
N. 1793-certifico que foi archivada nesta re-

partição, sob n. 1793, em virtude de despacho
da Junta CommerciaLa acta da assembléa geral
extraordinarát da Companhia de Fiação e Te-
cidos Alliança, realisada no dia 20 de abril
ultimo, na qual foram approvadas as altera-
ções feitas 1103 seus e4atutos com augmento
do capital e bem assim um exemplar das
novos estatutos, o conhecimento do pagamen-
to do sello e a lista dos seus accionistas.

Secretaria da Junta Counmercial da Capita
Federa1,19 de maio de 1892.-0 &lidai maiord
Manocido Nascimento Sita-.

Estavam duas estampilhas no valor de
5$-300 reis devidamente inutilisadas e ao lado
o sello. da Junta Conunercial.

eampanhia Mel hora,montom
do Ceará

N. 1 794 - Certifico que foi archivado hoje
nesta repartição, sob n. 1.794, em virtude do
despacho da Junta Commereial, a acta da as.,
sembléa geral extraordinaria da Companhia
Melhoramentos do Ceará, realisada no dia 26
de maio de 1891, ent que foi approvada a sua
dissolução e liquidação.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 19 de maio de 1892,-0 official maior,
Manoel da Nascimento' Sitra.
^

ANNIJNCIOS
Ia naco Const •uc tor do nrazit

ASSEMBLEA GERAL ORDINARIA

Convido os Srs. accionistas a reunirem-se
em assembléa geral ordinaria a 31 do cor
rente, no salão do banco, á 1 hora da tarde,
para os fins do art. 19 dos estatutos, eleição
da commissã,o fiscal e do conselho director.

Rio de Jane i ro,. 14 de maio de 1892., Pe1-n
Banco Constructor do Brazil, o presidente
Visconde (13 Asis

Com pan h i a .A.basteoi mento,
de Carnes Verdes

São convocados os Srs. accionistas a re-
unir-se em assembléa geral ordinaria, no
dia 3 de junho proximo vindouro, é 1 hora
da tarde, no escriptorio da companhia. á rua
do Hospicio n. 97, para apresenutção do rola-
torio e contas da directoria, parecer do conse-
lho fiscal, eleição do novo conselho fiscal e
tomar conhecimento de uma proposta da di-
rectoria, cuja approvação 'Mera importar
em reforma de estatutos.

Rio, 18 de maio de 1802.- M. de Almeila,
presidente.

Companhia .Abastecimento
de Carnes -Verdes

TRANSFERENCIA	 ACÇFiES

Ficam suspensas as transferencias de acções
desta companhia até ao dia em que se realizar

assembléa geral ordinaria convocada para 3
de juáho proximo vindouro.

Rio, 18 de maio de 1892.- L. Painycna,
rector-secreta rio .

Rio de Janeiro-Imprensa Nacional-1892
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§ 3.° Administrar e fiscalisar todas as obras
em execução.

§ 4• 0 Conferir, pôr o - pague-se - e assi-
gnar todas as folhas de pagamento dos empre-
gados da fabrica e operarios de obras, de modo
a facilitar o seu exame e conferencia.

§ 5•° Autorisar todos os pagamentos rela-
tivos á fabrica, declarando a canta em que
devem ser lançadas as importancias.

§ O.° Substituir o presidente oti o secretario
nos seus i mpedimentos transitorios.

CAPITULO IV

Do conselho tina
Art. 18. O conselho fiscal constará de tres

membros elfectivos e tres supplentes, eleitos
annualmente pela assemblén geral dos accio-
nistas, segundo o processo determinado para a
ele i ção da directoria.

Si durante o armo se der alguma, vaga de
qualquer dos membro effectivos, a directoria
convidará um dos supplentes para a preen-
cher.

Art. 19. São attribuições cio cotEtelho
§ 1.° Examinar as contas e balanços somes-

troes e bem assim todos .os documento', que
lhes servirem de base, e apresentar o seu pa-
recer por escript:o, no prazo tnaximo de 15 dias,
afim de ser publicado com o relatorio da di-
rwtorta.

§ 2.0 AsAstir ás reuniões da directoria,
quando for convocado, tomar parte nas suas
deliberações e assignar as actos dessas reu-
niões.

§ 3. 0 Propor à directoria as medidas gila
julgar de utilidade aos interessas sociaes.

g 4. 0 Convocar reuniões extraordinarias
as sembléa geral quando OS interesses sociaes o
exigirem e a directoria recusar fazel-o.

§ 5,0 Substituir a directoria nos amas do
art. 12, § 2 destes estatutos.

CAPITULO V

Do assembléa geral
Art. 20. •A assembléa geral só poderá ser

constituida por accionistas que tenham as suas
acções inscriptas no registro da companhia até
60 (lias antes, pelo menos, da data ,para que
fôr convocada. Oito dias antes, porem, dessa
data será suspensa a trans'erencia de acçõos.

Art. 21. A assembléa geral será aberta pelo
presidente da companhia, que guiará os tra-
balhos preparatorios até proceder-se á eleição
do presidente respectivo, competindo a este
a nomeação dos secretarios para constituir a
mesa.

Art. 22. A assembléa geral terá togar ordi-
nariamente no mez de março de cada armo e
extraordinariamente quando fia' convocada.
considerando-se constitu ida logo que esteja
representada a quarta parte do capital social.

Si, porém, se tratar de augmento ou re-
dileção do capital, reforma dos estatutos, em-
prestitnos, liquidação da companhia,.destitui-
ção da directoria, do conselho fiscal ou de
qualquer dos seus membros e de promover a
Sia rPsponsabilidiale, é preciso que estejara
representados. pelo menos, dous terços das
acções emittidas, para poder validamente func-
cionar.

Art. 23. As convocações serão feitas pela
imprensa. com 15 das de antecedencia.

§ 1." Si no dia aprazado não comparecer
numero legal de aecionistas, convocar-se-ha
nova reunião para dahi a 3 até 8 dias, e nella
se deliberará seja qual for o numero de acções
representadas.

§ 2.° Si, porém. houver de tratar-se de
algum dos assumptos a que se refere a se-
gunda, parte do art. 22, far-se-ha terceira
convocação, não somente por annuncios, mas
tombem por cartas dirigidas aos accionistas,
com a declaração de que a assembléa deli-
berará, qualquer que seja a somma de capital
representado.

Art. 24. Nas reuniões ()Minarias serão
apresentados. discutidos e votados, o relato-
rio e contas da directoria e o parecer do comi-
solha fiscal e se tratará da todos os assum-
ptos que passam interessar a companhia.

Nas 1ounies extraordinarias somente se
tratará do objecto e fim para que tenham
sido convocadas,

Art. 25. As delibera,çes da assembléageral,
tVgillarin mito convocada e legitimamente
constituida, sendo tomadas dentro da ot•bita
destes estatutos e da lei, obrigam em todos os
effeitos aos accionistas ausentes ou dissi-
dentes.

Art. 26, Todas as resolues da assemblea
geral serão tomadas pela maioria dos votos
presentes.

A ordem da votação será de um voto por
grupo de 10 arções, até 2000 que terão
200 votos.

Além desta quantidade de votos mais ne-
nhum se contará, seja qual fdr o numero de
acções que o accionista possua ou represento
por procuração.

Art. 27 Os possuidores de menos de 10
acções imitem ctmparecer nas assembleas
raes, discutir e propor o que julgarem con-
veniente, mas não podem votar, salvo dando-
se alguma das hypotheses previstas na lei.

Art. 23 Os ao donistas podem fiizer-se re-
presentar para todos os efftitos por uni pro-
curador, que bulhem seja accionista, com
poderes espe,ciaes • e cada procurador Ode
representar mais 'de um accionista, respei-
tadas, porém, as dispo3içõs finaes do art. 20
destes c s tat11É9S.

As mulheres casadas serão representadas
pelos seus maridos; os menores e interdictos
pelos paes, tutores ou cUradores ; os acervos
p ,•o indi (714 n, pelo respectivo nsentariante ;
as firmas socia,es . por uni dos socios, e as socie-
dades anonymas oti corporações, por um dos
seus mandatarios.

Art. 29. 'Compete á assembléa geral:
§ 1.° Eleger a directoria, o conselho fiscal

e supp!entes, nas épocas determinadas nestes
estatutos.

§ 2.° Approvar ou reprovar as contas que
forem apresentadas pela directoria e bem as-
siin o respectivo parecer do conselho fiscal.

§ 3.° Augmentar ou reduzir o capital da
companhia.

§ 4.° Dar poderes gentes é directoria para
administrar todos os negoeios da companhia
e poder represental-a em juizo e em todas as
acções por ella ou contra ella intentadas.

§ 5.° Destituir a directoria, o conselho fis-
cal ou qualquer dos seus membros antes de
terminado o mandato, si houver para isso
motivos ponderosos.

§ 6.° Resolver acerca de todos os negocias
que não estiverem expressainente commettidos
á directoria.

• CAPITULO VI

lucro, fundo de reS,rwt e dividendgs

Art. 30. Dos lucros liquides verificados se-
mestralmente serão deduzidos 15 0/, sendo
5 0/0 para o fundo de reserva destinado a
fazer face ás perdas do capital social e 10 °/°
para o fundo de reserva destinado á repa-
ração, concertos e substituição das machinas.

Art. 31. Logo que o fundo de reserva des-
tinado a fazer face ás perdas do capital social
mencionado no art. 30, attinja á somma
1.200:noa;t000, cessará a deducção mareada
para o mesmo fundo.

Art. 32. Os lucros liquidas, provenientes
das operações effe,ctivamente concluidas ' den-
tro do respectivo semestre e depois de feita a
deducção mencionada no art. 30, serão distri-
buidos aos accionistas.

Art. 33. Os dividendos que não forem re-
clamados no prazo de cinco annos, contados
do primeiro dia fixado para o seu paramento,
prescrevem em beneficio da companhia.

CAPITULO VII

Disposiçães rpraCS

Art. 34. A directoria fica autorisada a ao-
celerar a amortisação da divida consolidada
da companhia, quando julgar opportuno fa-
zel-o ; podendo a.pplicar a esse fim o fundo de
res , rva destinado a fhzer face ás perdas do
capital social, sempre que des sa, applicação
não possam resultar difficuldades ao gyro re-
gular dos negoeios sociaes.

A amortização se fará por compra na praça
dos titulas emi t tidos (d:tbenturi , ) si estiverem
abaixo do par, ou por sorteio, ao par, si
estiverem com agia


